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A N E X O I - D A S A T R I B U I Ç Õ E S

NÍVEL FUNDAMENTAL

OPERADOR DE MÁQUINAS
Atribuições: descrição sintética: operar veículos motorizados especiais de grande porte, como: motoniveladora, trator de
esteira, pá carregadeira, retroescavadeira e outros.
descrição detalhada: operar máquinas e equipamentos pesados, providos ou não de implementos, para realização de
terraplanagem, aterros, nivelamento e revestimento de estradas, desmatamento, abertura e desobstrução de valetas,
nivelamento de terrenos e taludes, remoção e compactação de terra, cultivo de solos e outros; conduzir e manobrar a
máquina, acionando o motor e manipulando os comandos de marcha e direção, para posicioná-la conforme as necessidades
do serviço; operar mecanismos de tração e movimentação dos implementos da máquina, acionando pedais e alavancas de
comando, para carregar e descarregar terra, areia, cascalho, pedras e materiais similares; efetuar a remoção de terras o
outros materiais, empilhando-os em caminhões para serem transportados; relatar em impresso próprio, os serviços
executados pela máquina, para efeitos de controle; abastecer os dispositivos da máquina com produtos ou outras substâncias
para distribuição no solo durante as operações; controlar o consumo de combustível e lubrificantes, para levantamento do
custo do serviço, bem como para a manutenção adequada da máquina; zelar pela conservação da máquina, informando
quando detectar falhas e solicitando sua manutenção; efetuar o abastecimento da máquina, lubrificando-a e executando
pequenos reparos para assegurar seu bom funcionamento durante a execução do serviço; executar outras tarefas correlatas.

PEDREIRO
Atribuições: descrição sintética: executar trabalhos de alvenaria, concreto e outros materiais para construção e
reconstrução de obras e edifícios públicos.
descrição detalhada: ler e interpretar plantas de construção civil, observando medidas e especificações; verificar as
características da obra para orientar-se na escolha do material apropriado e na melhor forma de execução do trabalho;
executar serviços de demolição, construção de alicerces, assentamento de tijolos ou blocos, colocação de armações de
esquadrias, instalação de peças sanitárias, conserto de telhado e acabamento em obras; executar trabalhos de concreto
armado, misturando cimento, brita, areia e água, nas devidas proporções, fazendo a armação dispondo, traçando e
prendendo com arame as barras de ferros; misturar areia, cimento e água, dosando esses materiais nas quantidades
apropriadas, para obter a argamassa a ser empregada no assentamento de pedras ou tijolos; assentar tijolos, pedras e
materiais afins, colocando-os eu camadas sobrepostas, formando fileiras horizontais ou de outras formas, unindo-os com
argamassa espalhada em cada camada com o auxílio de uma colher de pedreiro e arrematando a operação com golpes de
martelo ou com o cabo da colher sobre os tijolos, para levantar paredes, muros e outras edificações; recobrir as juntas entre
tijolos e pedras, preenchendo-as com argamassa e retocando-as com a colher de pedreiro para nivelá-las; verificar a
horizontalidade e verticalidade do trabalho, controlando-o com nível e prumo para assegurar-se da correção do trabalho;
construir bases de concreto ou de outro material de acordo com as especificações, para possibilitar a instalação de tubos
para bueiros, postes, máquinas e outros fins; executar outras tarefas correlatas.

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Atribuições: descrição sintética: executar tarefas manuais de caráter simples.
descrição detalhada: atuar como trabalhador braçal, abrindo valas para finalidades definidas, montando e desmontando
andaimes, transportando e misturando materiais de construção civil, conservação de estradas, auxiliando em serviços de
sinalização, preparando solos para plantio, etc.; executar a limpeza de ruas, parques, praças, jardins e demais logradouros
públicos; executar atividades de capinação e retirada de mato; transportar material de um local para outro, inclusive,
carregando e descarregando veículos; executar serviços de jardinagem, podas de árvores, cultivo de hortas, viveiros de
mudas, limpeza de pátios e outros; preparar, adubar e semear o solo, executando trabalhos manuais para a cultura e
plantação de flores, arvores, arbustos, hortaliças, legumes e frutos; aparar grama, limpar e conservar os jardins; aplicar
inseticidas por pulverização ou por outro processo, para evitar ou erradicar pragas e moléstias; cultivar e colher, em época
própria, os produtos, através de tratamentos primários; executar tarefas manuais e rotineiras que exigem esforço físico;
realizar todos os tipos de movimentação de móveis, equipamentos e outros elementos; escavar valas e fossas, abrir picadas,
fixar piquetes e movimentar terras; efetuar a limpeza de galerias e boca de lobo; executar atividades referente a captura de
animais, encaminhando aos locais pré-determinado; executar tarefas inerentes ao serviço de copa como preparo de lanches,
refeições, café, chá e outros; servir as pessoas e conservar limpo o local de trabalho procedendo a limpeza e arrumação;
lavar copos, xícaras, coador e demais utensílios utilizado na cozinha; executar serviços de limpeza e/ou manutenção em
geral em repartições municipais, providenciando produtos e materiais necessários para manter as condições de conservação
e higiene; verificar a existência de material de limpeza e outros itens relacionados com o seu trabalho, comunicando o
superior quando da necessidade de reposição; executar serviços de lavagem, secagem e passar as roupas operando a
máquina ou o ferro de passar conforme sua especificação; executar as atividades em conformidade com o planejamento
definido pelo setor competente como serviços de berçário, alimentação especificada conforme dietas estabelecidas; executar
outras tarefas correlatas.

TRATORISTA
Atribuições: descrição sintética: operar máquinas agrícolas, tratores e equipamentos móveis.
descrição detalhada: operar guinchos, guindastes, máquinas de limpeza de esgoto, máquinas agrícolas, tratores e outros
para serviço de carregamento e descarregamento de material, roçadas de terrenos e limpeza de vias, praças e jardins;
regular o peso e a bitola do trator, graduando os dispositivos de conexão para a acoplagem dos implementos; engatar as
peças ao sistema mecanizado, acionando os dispositivos do veículo para a execução dos serviços a que se destina; fazer a
manutenção dos equipamentos e implementos utilizados, abastecendo o veículo, limpando e lubrificando seus componentes,
para conservá-los em condições de uso; verificar periodicamente, nível de óleo, água de bateria, água do radiador,
calibragem de pneus, sistemas elétrico e de freio, comunicando ao departamento competente as irregularidades verificadas;
conduzir o equipamento em velocidade compatível com o local e em obediência às normas de trânsito vigentes; efetuar
pequenos reparos, utilizando as ferramentas apropriadas, para assegurar o bom funcionamento do equipamento;
acompanhar os serviços de manutenção preventiva e corretiva da máquina e seus implementos e, após executados, efetuar
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os testes necessários; anotar dados e informações sobre os trabalhos realizados, consumo de combustível, conservação e
outras ocorrências; recolher o equipamento ao pátio ao final de cada jornada de trabalho; executar outras tarefas correlatas.

MERENDEIRA
Atribuições: descrição sintética: executar tarefas inerentes ao preparo da merenda escolar;
descrição detalhada: preparar e cozinhar alimentos, utilizando técnicas específicas de culinária, como reaproveitamento de
alimentos e outros; obedecer ao cardápio previamente organizado e controlar quantitativa e qualitativamente a preparação da
merenda; controlar o estoque de gêneros alimentícios, preenchendo requisições, verificando o consumo diário e suprindo a
cozinha dos alimentos e condimentos necessários; auxiliar nos serviços de limpeza da cozinha; auxiliar, eventualmente, a
servir lanches e refeições; zelar pelos materiais, máquinas e equipamentos necessários ao perfeito desempenho do cargo;
executar outras tarefas correlatas.

MOTORISTA
Atribuições: descrição sintética: conduzir veículo motorizado utilizado em transporte de carga, cujo o peso bruto total não
exceda a três mil e quinhentos quilogramas, ou conduzir veículo utilizado no transporte de passageiros dentro dos limites de
lotação estabelecido pela legislação em vigor.
descrição detalhada: conduzir veículo motorizado, obedecendo a sinalização e aos limites de velocidade indicadas; vistoriar
o veículo diariamente, antes e após sua utilização; manter o veículo em perfeitas condições de funcionamento, zelando pela
sua conservação, providenciando o abastecimento de combustíveis, lubrificação se necessário, observando níveis de água e
de óleo, efetuando trocas, segundo recomendações técnicas, calibragem dos pneus, limpeza, checagem do sistema elétrico,
etc.; efetuar a limpeza e a desinfecção interna do veículo, após o transporte de pacientes; comunicar ao superior imediato
quaisquer anormalidade observadas no veículo, não transitando com o mesmo sem que elas sejam sanadas; fazer pequenos
reparos de emergência, preservadas as condições de segurança do veículo; transportar pessoas, materiais,
correspondências e equipamentos, garantindo a segurança dos mesmos; executar o serviço de transporte que lhe for
atribuído e, no caso de materiais, encarregar-se de sua carga e descarga; operar, eventualmente, rádio transceptor; auxiliar
médicos e enfermeiros na assistência a pacientes, conduzindo caixas de medicamentos, tubos de oxigênio, macas, etc.;
observar e controlar os períodos de revisão e manutenção recomendados preventivamente, para assegurar plena condição
de utilização do veículo; realizar anotações, segundo as normas estabelecidas e orientações recebidas, da quilometragem,
viagens realizadas, objetos ou pessoas transportadas, itinerários percorridos, além de outros ocorrências, a fim de manter a
boa organização e controle; recolher o veículo à garagem ou local destinado a esse fim, ao término da jornada de trabalho,
deixando-o corretamente estacionado e fechado; executar outras tarefas correlatas.

NÍVEL MÉDIO

AGENTE ADMINISTRATIVO
Atribuições: descrição sintética: executar tarefas variáveis da área administrativa, nas diversas unidades ou órgãos da muni
que exijam elaboração de textos e soluções em algumas fases do trabalho.
descrição detalhada; efetuar atendimento ao público, interno e externo, prestando informações, preenchendo documentos,
anotando recados, para obter ou fornecer informações; orientar e proceder tramitação de processos, orçamentos, contratos e
demais assuntos administrativos consultando e mantendo atualizados os documentos em arquivos e fichários; redigir, revisar,
encaminhar documentos seguindo orientação; elaborar e digitar cartas, ofícios, atas, circulares, tabelas, gráficos, instruções,
normas, memorandos e outros; elaborar, organizar e atualizar quadros demonstrativos, tabelas, registros, relatórios, material
bibliográfico e outros documentos através de sistemas de informática; codificar dados, documentos e outras informações e
proceder a indexação de artigos e periódicos, fichas, manuais, relatórios e outros; participar de estudos e projetos a serem
elaborados e desenvolvidos por técnicos, na área administrativa; efetuar cálculos e conferências numéricas; organizar e/ou
atualizar arquivos, fichários e outros; efetuar registro e preenchimento de documentos, formulários e outros, em
computadores e sistemas informatizados; montar e acompanhar processos referentes aos assuntos relacionados com as
atividades do órgão; participar em estudos, projetos, eventos e pesquisas preparando materiais e/ou locais, efetuando
levantamentos e desenvolvendo controles administrativos; coletar, compilar e consolidar dados diversos, consultando
pessoas, documentos, publicações oficiais, arquivos e fichários para obter informações; coletar dados diversos, revisando
documentos, transcrições, publicações oficiais e fornecendo informações necessárias ao cumprimento da rotina
administrativa; efetuar controle de entrada e saída de materiais e outros; efetuar pagamento e recebimento de numerário;
executar tarefas de distribuição de correspondências e documentos e fixação de editais e outros; operar e zelar pelo uso
adequado de equipamentos diversos, como máquinas calculadoras, de datilografia, microcomputadores, processadores de
texto, terminais de vídeo e outros; emitir listagens e relatórios, quando necessário; atender pessoas e chamadas telefônicas,
anotando ou enviando recados para obter ou fornecer informações; efetuar quando solicitado fiscalização e fechamento de
registro de ponto; executar outras tarefas correlatas.

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Atribuições: O Agente Comunitário de Saúde tem como atribuição o exercício de atividades de prevenção de doenças e de
promoção da saúde, a partir dos referenciais da Educação Popular em Saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias,
individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS que normatizam a saúde preventiva e a
atenção básica em saúde, com objetivo de ampliar o acesso da comunidade assistida às ações e aos serviços de informação,
de saúde, de promoção social e de proteção da cidadania, sob supervisão do gestor municipal;a utilização de instrumentos
para diagnóstico demográfico e sociocultural; o detalhamento das visitas domiciliares, com coleta e registro de dados
relativos a suas atribuições, para fim exclusivo de controle e planejamento das ações de saúde; a mobilização da
comunidade e o estímulo à participação nas políticas públicas voltadas para as áreas de saúde e socioeducacional; a
realização de visitas domiciliares regulares e periódicas para acolhimento e acompanhamento da gestante, no pré-natal, no
parto e no puerpério; da lactante, nos seis meses seguintes ao parto; da criança, verificando seu estado vacinal e a evolução
de seu peso e de sua altura; do adolescente, identificando suas necessidades e motivando sua participação em ações de
educação em saúde, em conformidade com o previsto na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do
Adolescente); da pessoa idosa, desenvolvendo ações de promoção de saúde e de prevenção de quedas e acidentes
domésticos e motivando sua participação em atividades físicas e coletivas; da pessoa em sofrimento psíquico; da pessoa
com dependência química de álcool, de tabaco ou de outras drogas; da pessoa com sinais ou sintomas de alteração na
cavidade bucal; dos grupos homossexuais e transexuais, desenvolvendo ações de educação para promover a saúde e
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prevenir doenças; da mulher e do homem, desenvolvendo ações de educação para promover a saúde e prevenir doenças;
realização de visitas domiciliares regulares e periódicas para identificação e acompanhamento: de situações de risco à
família; de grupos de risco com maior vulnerabilidade social, por meio de ações de promoção da saúde, de prevenção de
doenças e de educação em saúde; do estado vacinal da gestante, da pessoa idosa e da população de risco, conforme sua
vulnerabilidade e em consonância com o previsto no calendário nacional de vacinação; o acompanhamento de
condicionalidades de programas sociais, em parceria com os Centros de Referência de Assistência Social (Cras). No modelo
de atenção em saúde fundamentado na assistência multiprofissional em saúde da família, desde que o Agente Comunitário
de Saúde tenha concluído curso técnico e tenha disponíveis os equipamentos adequados, são atividades do Agente, em sua
área geográfica de atuação, assistidas por profissional de saúde de nível superior, membro da equipe: a aferição da pressão
arterial, durante a visita domiciliar, em caráter excepcional, encaminhando o paciente para a unidade de saúde de referência;

AGENTE DE ENDEMIAS
Atribuições: Desenvolvimento de ações educativas e de mobilização da comunidade relativas à prevenção e ao controle de
doenças e agravos à saúde; Realização de ações de prevenção e controle de doenças e agravos à saúde, em interação com
o Agente Comunitário de Saúde e a equipe de atenção básica; identificação de casos suspeitos de doenças e agravos à
saúde e encaminhamento, quando indicado, para a unidade de saúde de referência, assim como comunicação do fato à
autoridade sanitária responsável; Divulgação de informações para a comunidade sobre sinais, sintomas, riscos e agentes
transmissores de doenças e sobre medidas de prevenção individuais e coletivas; Realização de ações de campo para
pesquisa entomológica, malacológica e coleta de reservatórios de doenças; Cadastramento e atualização da base de imóveis
para planejamento e definição de estratégias de prevenção e controle de doenças; execução de ações de prevenção e
controle de doenças, com a utilização de medidas de controle químico e biológico, manejo ambiental e outras ações de
manejo integrado de vetores; execução de ações de campo em projetos que visem a avaliar novas metodologias de
intervenção para prevenção e controle de doenças; registro das informações referentes às atividades executadas, de acordo
com as normas do SUS; Identificação e cadastramento de situações que interfiram no curso das doenças ou que tenham
importância epidemiológica relacionada principalmente aos fatores ambientais; mobilização da comunidade para desenvolver
medidas simples de manejo ambiental e outras formas de intervenção no ambiente para o controle de vetores. É considerada
atividade dos Agentes de Combate às Endemias assistida por profissional de nível superior e condicionada à estrutura de
vigilância epidemiológica e ambiental e de atenção básica a participação: No planejamento, execução e avaliação das ações
de vacinação animal contra zoonoses de relevância para a saúde pública normatizadas pelo Ministério da Saúde, bem como
na notificação e na investigação de eventos adversos temporalmente associados a essas vacinações; na coleta de animais e
no recebimento, no acondicionamento, na conservação e no transporte de espécimes ou amostras biológicas de animais,
para seu encaminhamento aos laboratórios responsáveis pela identificação ou diagnóstico de zoonoses de relevância para a
saúde pública no Município; na necropsia de animais com diagnóstico suspeito de zoonoses de relevância para a saúde
pública, auxiliando na coleta e no encaminhamento de amostras laboratoriais, ou por meio de outros procedimentos
pertinentes; na investigação diagnóstica laboratorial de zoonoses de relevância para a saúde pública; na realização do
planejamento, desenvolvimento e execução de ações de controle da população de animais, com vistas ao combate à
propagação de zoonoses de relevância para a saúde pública, em caráter excepcional, e sob supervisão da coordenação da
área de vigilância em saúde. O Agente de Combate às Endemias poderá participar, mediante treinamento adequado, da
execução, da coordenação ou da supervisão das ações de vigilância epidemiológica e ambiental. O Agente Comunitário de
Saúde e o Agente de Combate às Endemias realizarão atividades de forma integrada, desenvolvendo mobilizações sociais
por meio da Educação Popular em Saúde, dentro de sua área geográfica de atuação, especialmente nas seguintes situações:
na orientação da comunidade quanto à adoção de medidas simples de manejo ambiental para o controle de vetores, de
medidas de proteção individual e coletiva e de outras ações de promoção de saúde, para a prevenção de doenças
infecciosas, zoonoses, doenças de transmissão vetorial e agravos causados por animais peçonhentos; no planejamento, na
programação e no desenvolvimento de atividades de vigilância em saúde, de forma articulada com as equipes de saúde da
família; na identificação e no encaminhamento, para a unidade de saúde de referência, de situações que, relacionadas a
fatores ambientais, interfiram no curso de doenças ou tenham importância epidemiológica; na realização de campanhas ou
de mutirões para o combate à transmissão de doenças infecciosas e a outros agravos.

AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Atribuições: descrição sintética: executar tarefas na área administrativa, nas diversas unidades e órgãos da
municipalidade, mediante orientação
descrição detalhada: efetuar atendimento ao público, interno e externo, prestando informações, preenchendo documentos,
anotando recados, para obter ou fornecer informações; digitar ofícios, cartas, memorandos, quadros demonstrativos e outros
documentos para atender a rotina administrativa; operar e zelar pelo uso adequado de equipamentos diversos, como
máquinas calculadoras, de datilografia, microcomputadores, processadores de texto, terminais de vídeo e outros; manusear e
manter organizado e/ou atualizar arquivos, fichários e outros; arquivar fichas, boletins, correspondências, relatórios e outros
documentos administrativos, classificando-os conforme critério pré-estabelecido; executar cálculos simples e conferências
numéricas de tabelas, quadros comparativos, fichas e outros, operando máquinas de calcular, quando necessário;
providenciar materiais de expediente, observando quantidade, tipo, tamanho e demais especificações contidas na requisição,
para manter o nível de material necessário ao setor de trabalho; organizar, separar, classificar, endereçar e/ou protocolar
documentos e correspondências, procedendo o seu arquivamento, quando necessário; atender pessoas e chamadas
telefônicas, anotando ou enviando recados para obter ou fornecer informações; organizar as cópias xerográficas, montando e
encadernando apostilas, manuais, blocos e outros; efetuar a reprodução de cópias, operando a máquina copiadora,
controlando o serviço de triagem, abastecendo e regulando a máquina e encadernando pequenos volumes; entregar quando
solicitado, notificações e correspondências diversas; efetuar quando solicitado fiscalização e fechamento de registro de
ponto; auxiliar na produção de trabalhos gráficos, lubrificando máquinas, limpando rolos, trocando fitas e chapas,
abastecendo-os de papel, etc.; preparar materiais para encadernação, impressão, etc.; operar máquinas, tais como:
guilhotina, picotadeira, grampeadores, mimeógrafos, etc.; efetuar a manutenção e limpeza de máquinas e equipamentos;
receber, mediante o pagamento da respectiva taxa, malas, bolsas, pacotes, embrulhos e outros tipos de volumes para serem
depositados em local apropriado, sob sua guarda e responsabilidade; executar outras tarefas correlatas; Acompanhar e-mails
ou sites públicos de interesse da administração.
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AUXILIAR DE CONTABILIDADE
Atribuições: descrição sintética executar escrituração analítica e de atos e fatos administrativos.
descrição detalhada: coligir e preparar dados financeiros e contábeis a fim de fornecer subsídios para a elaboração de
proposta orçamentária da Prefeitura Municipal. Elaborar, cronogramas financeiros de recebimento e desembolso e seus
ajustamentos de acordo com a proposta orçamentária e disponibilidades. Ordenar demonstrativos e relatórios de
comportamento das dotações orçamentárias, preparando a documentação comprobatória, obtendo aprovações e enviá-las
aos órgãos competentes para apreciação. executar atividades de análise e conciliação de contas, conferindo saldos,
localizando e retificando possíveis erros.Elaborar quadros demonstrativos, relatórios e tabelas, compilando dados contábeis e
efetuando cálculos, com base em informações de arquivos, fichários e outros. elaborar balancetes e balanços, aplicando
normas contábeis e organizando demonstrativos. Datilografar e digitar expedientes necessários a execução de suas
atividades. executar outras tarefas correlatas.

AUXILIAR DE SECRETARIA
Atribuições: descrição sintética: executar tarefas relacionadas com os serviços administrativos da Secretaria Escolar;
descrição detalhada: cumprir as leis de ensino vigentes, bem como as determinações regimentais de ensino; cumprir os
editais de matrícula, subscrever atas e outros documentos escolares; conhecer toda a legislação referente ao ensino; manter
em dia a escrituração de livros, fichas e documentos relativos ao pessoal discente; impedir a retirada de qualquer
documento constante no arquivo da Escola, exceto nos casos previstos por Lei; organizar e manter em dia as pastas de
arquivos e coletânea de Leis, regulamentos, diretrizes, ordem de serviço, ofícios e outros documentos; rever todos os
expedientes a serem submetidos à assinatura do diretor; analisar a documentação do aluno para identificar os casos de
irregularidades da vida escolar e/ou necessidade de adaptação; encaminhá-los ao setor competente para regularização;
organizar e ter sob sua guarda, os fichários e os arquivos escolares, zelando pela sua ordem e conservação, de modo que
possam ser consultados a qualquer momento; comparecer sempre que solicitado às atividades organizadas pela Escola em
que estão lotados e pela Secretaria de Educação; desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na
sua esfera de competência.

FISCAL DE OBRAS E POSTURAS
Atribuições: descrição sintética: executar tarefas inerentes às áreas de fiscalização em geral;
descrição detalhada: orientar, inspecionar e exercer a fiscalização às construções irregulares e clandestinas, fazendo
comunicações, notificações e embargos; emitir autos de infração; registrar e comunicar irregularidades referentes à
propaganda; fiscalizar a localização e existência de alvarás referentes ao comércio ambulante, feiras, indústrias, comércio,
mercados e abrigos; realizar diligências necessárias à instrução de processos; apresentar periodicamente, boletins de
atividade realizados; orientar contribuintes visando ao exato cumprimento da legislação tributária; exercer ou executar outras
atividades ou encargos que lhes sejam determinados por lei ou autoridade competente; executar outras tarefas correlatas.

SECRETÁRIO ESCOLAR
Atribuições: descrição sintética: executar tarefas inerentes de Secretário Escolar;
descrição detalhada: cumprir e executar as determinações hierárquicas; redigir e digitar ofícios, circulares, memorandos,
quadros demonstrativos, boletins de frequência, se necessário; coletar dados diversos consultando pessoas, documentos,
transcrições, publicações oficiais, arquivos e fichários e efetuando cálculo para obter as informações necessárias ao
cumprimento das rotinas administrativas; organizar e/ou atualizar arquivos, fichários e outros, classificando documentos por
matérias, ordem alfabética ou outros sistema, para possibilitar controle dos mesmos; codificar dados, documentos e outras
informações e proceder à indexação de artigos e periódicos, fichas, manuais, relatórios e outros. efetuar cálculos simples e
conferência numérica. efetuar registros, preenchendo fichas, formulários, quadros, carteiras e outros, efetuando lançamento
em livros, consultando dados e tabelas, gráficos e demais demonstrativos, a fim de atender às necessidades do setor.
organizar e manter em dia o protocolo, o arquivo escolar, o registro da vida escolar do aluno, de forma a permitir, em
qualquer época, a verificação. coordenar e executar as atividades administrativas referentes matrículas, transferências,
adaptações e exames de conclusão de cursos. zelar pelo uso adequado, a manutenção e a conservação de materiais,
máquinas e equipamentos. participar de reuniões, cursos e encontros. executar outras tarefas correlatas.

TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Atribuições: descrição sintética: executar tarefas relacionadas com os serviços de enfermagem, sob supervisão do
Enfermeiro;
descrição detalhada: executar tarefas relacionadas com os serviços de enfermagem, sob supervisão do Enfermeiro;
executar ações de enfermagem ambulatorial ou hospitalar, atuando na recepção, triagem e acompanhamento de alta a
pacientes, segundo critérios estabelecidos; preparar o paciente para consultas médicas, exames e tratamentos prescritos;
orientar os pacientes na pós consulta, quando ao cumprimento das prescrições de enfermagem e médicos; executar
atividades básicas de saúde, tais como: pré-consulta, pós-consulta, inaloterapia, curativos, visitas domiciliares, administração
de medicamentos por via oral ou parenteral, conservação e aplicação de vacinas, aplicação de teste de reação imunológica,
coleta de material para exames laboratoriais e desinfecção e esterilização de materiais; controlar sinais vitais, verificando a
temperatura, pulso e respiração e pressão arterial; efetuar a esterilização de material e instrumental em uso; registrar
ocorrências relativas ao paciente; comunicar ao médico ou enfermeiro-chefe as ocorrências do estado do paciente, havidas
na ausência do médico; participar das ações de vigilância epidemiológica, coletando e remetendo notificações, efetuando
bloqueios, auxiliando na investigação e no controle de pacientes e de comunicantes em doenças transmissíveis; participar
das atividades de educação e saúde, integrando equipes de programação e de ações assistências de enfermagem ou de
equipes de programação e de ações assistenciais de enfermagem ou de equipes de trabalho pertinentes, sob supervisão do
enfermeiro; controlar faltosos, organizando cadastro, visitando residências e conscientizando pacientes e comunicando-os
dos riscos da descontinuidade e da necessidade de sequência do tratamento; controlar medicamentos e vacinas, efetuando
levantamento de necessidade, verificando condicionamento, solicitando suprimento, acompanhamento a distribuição,
conforme prescrição médica e elaborando relatórios de consumo; preencher relatórios de atividades, lançando dados de
produção e registrando tarefas executadas para controle de atendimento; receber o plantão, ouvindo e informando sobre a
evolução do serviço e do estado do paciente; recepcionar o paciente, preenchendo dados pessoais no prontuário, verificando
sinais vitais e encaminhando-o para consulta; coletar e preparar material para exame de laboratório, obedecendo
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determinação superior; efetuar higiene pessoal de pacientes, executando os demais procedimentos necessários à
manutenção do asseio individual; efetuar higiene de ambientes, desinfetando locais, organização de armários, arrumação de
leitos e recolhendo roupas utilizadas; auxiliar na vigilância dos pacientes, atendendo chamadas de campainhas, bem como,
acompanhar e auxiliar na movimentação, deambulação e transporte; manter organizado o setor de trabalho, procedendo a
limpeza, assepsia de instrumentos e equipamentos; auxiliar na prestação dos serviços da unidade de enfermagem, lançando
dados em formulários apropriados, mantendo controle e requisitando medicamentos e materiais necessários ao superior;
colaborar na elaboração de relatórios, escalas de serviços; executar outras tarefas correlatas.

TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL
Atribuições: descrição sintética: executar tarefas auxiliares no tratamento odontológico sob a supervisão do Odontólogo.
descrição detalhada: receber o paciente, preencher a ficha e acomodá-lo na cadeira; efetuar exame de placa, sangramento
gengival e registro; efetuar revelação de placa e higiene bucal supervisionada; efetuar a remoção de depósitos coronários e
polimento coronário; efetuar a aplicação de selantes, aplicação de tópica de fluoretos, aplicação de cariostático e
remineralização de manchas brancas, mediante orientação do odontólogo; confeccionar material educativo; colaborar nos
programas educativos de saúde bucal; colaborar nos levantamentos e estudos epidemiológicos como coordenador, monitor e
anotador; educar e orientar os pacientes ou grupos de pacientes sobre prevenção e tratamentos das doenças bucais;
participar do treinamento de atendentes de consultórios dentários; supervisionar, sob delegação, o trabalho dos atendentes
de consultórios dentários; responder pelas atividades administrativas da clínica; efetuar a esterilização, desinfecção e limpeza
de todos os instrumentais e equipamentos odontológicos; fazer a demonstração de técnicas de escovação; proceder a
limpeza e a assepsia do campo operatório, antes e após os atos cirúrgicos; realizar a remoção de indutos, placas e cálculos
supra-gengivais; executar a aplicação de substâncias para a prevenção de cárie dental; condensar, inserir, e polir material
restaurador em cavidades previamente preparadas pelo odontólogo; polir restaurações; fazer a tomada e revelação de
radiografias intra-orais; realizar teste de vitalidade pulpar; instrumentar o odontólogo; manipular substâncias restauradoras e
outras substâncias químicas; remover suturas; confeccionar modelos; preparar moldeiras; efetuar pedidos de materiais e
instrumentais; efetuar o controle de estoque (quantidade e validade); efetuar a manutenção e conservação de equipamentos,
materiais e instrumentos existentes na clínica; executar outras tarefas correlatas.

TÉCNICO EM RH
Atribuições: descrição sintética: executar as atividades inerentes ao quadro de pessoal do Município;
descrição sintética: promover e/ ou executar medidas que visem o recrutamento e a seleção dos servidores para a
Prefeitura e propor programas para seu treinamento; sistematizar e processar todos os atos relativos a pessoal; proceder ao
controle e a preparação de folhas de pagamento, com os devidos descontos e vantagens, previstos em legislação específica;
manter no arquivo da divisão as fichas de frequência individual, devidamente atualizada, para fins de contagem de tempo
e/ou outras informações necessárias; organizar e manter atualizado o cadastro da vida funcional e outros dados pessoais e
profissionais relativos a pessoal, que possa interessar à administração; implantar processos de avaliação de desempenho
dos Servidores da Prefeitura, em trabalho conjunto com os Diretores de Departamento; executar as atividades concernentes
à administração de cargos e salários, contactando com outros órgãos afins para atualização do processo; contactar com o
Departamento de Saúde, para elaboração de programa conjuntos no que diz respeito à inspeção de saúde para admissão,
concessão de licenças, aposentadorias e outros fins legais, do pessoal da Prefeitura; preparar as guias de recolhimento dos
encargos sociais; preparar os contratos de pessoal, relativo a serviços específicos e temporários; examinar e emitir pareceres
em assuntos de sua competência, tais como requerimentos e solicitações sobre a vida funcional, profissional e financeira do
requerente, mediante buscas e pesquisas nos registros e assentamentos; organizar, de acordo com as escalas de férias
recebidas, anualmente, a tabela de férias do pessoal, bem como o controle das licenças e demais afastamentos; proceder às
necessárias anotações nas carteiras profissionais dos servidores regidos pela CLT; examinar processos relativos a deveres
e direitos dos servidores municipais; receber funcionários recém - admitidos e orientá-los quanto às normas de
funcionamento do órgão no qual vai ser lotado; aplicar, fazer aplicar, orientar e fiscalizar a execução das leis, regulamentos e
demais atos referentes ao Pessoal da Prefeitura e sugerir normas destinadas a uniformizar a aplicação da legislação do
pessoal; executar outras tarefas correlatas ao cargo.

NÍVEL SUPERIOR

ENFERMEIRO
Atribuições: descrição sintética: realizar tarefas inerentes à área de saúde pública.
descrição detalhada: planejar, organizar, coordenar, executar e avaliar serviço de assistência de enfermagem na unidade;
realizar procedimento de enfermagem como: vacina, curativo, esterilização, nebulização, pré consulta, pós consulta,
administração de medicamentos conforme prescrição médica, prescrição de medicamentos estabelecidos em programas de
saúde pública e em rotina aprovada pela instituição de saúde, visita domiciliar, coleta de material para exame de sangue,
consulta de enfermagem, sondagem nasogástrica, sondagem vesical; manter cuidados de enfermagem de maior
complexidade técnica e que exijam conhecimentos científicos adequados e capacidade de tomar decisões imediatas;
participar na execução e avaliação da programação de saúde e planos assistenciais de saúde, compondo equipe de
planejamento a nível central e local; participar da prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar e ambulatorial
inclusive como membro de comissões; participar na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral, nos
programas de vigilância epidemiológica; participar nos programas e nas atividades de assistência integral à saúde individual e
de grupos específicos, particularmente daqueles prioritários e de alto risco; participar em programas e atividades de educação
sanitária visando e melhoria de saúde do indivíduo, família e comunidade; participar em programas de treinamento e
aprimoramento de pessoal de saúde, particularmente nos programas de educação continuada; participar na
operacionalização do sistema de referência e contra-referência no paciente nos diferentes níveis de atenção à saúde; realizar
supervisão e, eventualmente, treinamento de pessoal de enfermagem; participar na elaboração de rotinas e normas técnicas
de enfermagem em consonância com as demais áreas; participar na elaboração de medidas de prevenção e controle
sistemático de danos que possam ser causadas aos pacientes durante a assistência de enfermagem; efetuar pesquisas
relacionadas à área de enfermagem, visando contribuir para o aprimoramento da prestação dos serviços de saúde; prever,
prover e controlar o material da unidade de saúde; supervisionar equipes de enfermagem na aplicação de terapia
especializada sob controle médico, preparação de campo operatório, esterilização de material de enfermagem; planejar e
executar ações de vigilância epideomiológica, em conjunto com a Seção de Edipemiologia, visando o controle de doenças de
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notificação obrigatória, morbi-mortalidade, natalidade por área de abrangência da U B S; coordenar e supervisionar as ações
relacionadas a imunobiológicos, em consonância com as normas estabelecida, pelo PNI Ministério da Saúde; participar da
equipe da vigilância sanitária, efetuando inspeções de estabelecimentos de saúde; participar da equipe de controle e
avaliação das ações e serviços de saúde, efetuando auditoria de enfermagem; implantar, executar e acompanhar a
imunização dos servidores; inspecionar locais de trabalho no que se relaciona com a saúde e segurança do trabalho,
delimitando áreas de insalubridade e periculosidade; analisar riscos, acidentes e falhas, investigando causas, propondo
medidas preventivas e corretivas e orientando trabalhos estatísticos; participar no programa de acidente profissional com
material biológico; elaborar material didático, ministrar palestras e treinamentos relacionados à saúde, para os diversos
setores do Município; coordenar a equipe multiprofissional nas ações de controle de infecção hospitalar; identificar os
principais problemas veiculados por produtos e serviços de interesse a saúde; executar ações de controle higiênico-sanitário
em hospitais, consultórios médicos e odontológicos, ambulatoriais, centros de saúde, clínicas de terapia renal substitutiva,
quimioterapia e de radiações ionizantes; realizar inspeções para credenciamento de serviços médicos e odontológicos para
atendimento ao SUS; orientar hospitais na adequação das normas e padrões higiênico-sanitários vigentes, no que tange ao
controle de infecção hospitalar; executar ações de orientação para prevenção de infecções nos estabelecimentos prestadores
de serviços de saúde; validar e/ou conceder licença sanitária para hospitais, ambulatórios, consultórios e clínicas médicas e
odontológicas, centros de saúde, clínicas de terapia renal substitutiva, quimioterapia e de radiações ionizantes; dar orientação
de educação sanitária para profissionais de creches, escolas, hospitais, salões de beleza, clínicas médicas e odontológicas,
casas de massagem, clínicas de fisioterapia, e outros prestadores de serviço de saúde; orientar os profissionais de saúde em
relação ao cumprimento de normas e legislação sanitária; realizar vistorias nos estabelecimentos prestadores de serviços de
saúde, para atendimento à reclamações e denúncias de deficiências das condições higiênico-sanitárias do local, tomando as
providências cabíveis; auxiliar na execução de rotinas de serviços da seção de vigilância sanitária de medicamentos e
produtos; executar outras tarefas correlatas.

ENEGENHEIRO CIVIL
Atribuições: descrição sintética: realizar tarefas inerentes ao estudo, avaliação e elaboração de projetos de engenharia,
coordenar e fiscalizar sua execução.
descrição detalhada: elaborar, coordenar, reformular, acompanhar e/ou fiscalizar projetos, preparando plantas e
especificações técnicas da obra, indicando o tipo e qualidade de materiais e equipamentos, indicando a mão-de-obra
necessária e efetuando cálculos dos custos, para possibilitar a construção, reforma e/ou manutenção de obras edificadas;
efetuar avaliação da capacidade técnica das empreiteiras, treinamento de subordinados, elaboração de projetos diversas da
área; elaborar cronogramas físico-financeiros, diagramas e gráficos relacionados à programação da execução de planos de
obras; promover levantamentos das características de terrenos onde serão executados as obras; acompanhar, fiscalizar,
vistoriar, controlar e efetuar medições de obras que estejam sob encargo do município ou de terceiros; analisar processos e
aprovar projetos de loteamentos quanto ao seus diversos aspectos técnicos; elaborar normas e acompanhar concorrências;
participar de discussão e na elaboração das proposituras de legislação de edificações, urbanismo e plano diretor; orientar a
compra, distribuição, manutenção e reparo de equipamentos utilizados em obras; supervisionar a compra de materiais e
equipamentos, visando a otimização de custos, bem como verificar se o material recebido atende as especificações de
qualidade; supervisionar a qualidade dos materiais empregados pelas empreiteiras em obras do município; emitir e/ou
elaborar laudos técnicos, instruções normativas, manuais técnicos, relatórios, registros e cadastros, relativos às atividades de
engenharia; efetuar avaliações de imóveis para fins de desapropriação; elaborar projetos de sinalização; coordenar estudos
das características de tráfego; coordenar operações para controle do tráfego, tais como: regulamentação das leis municipais
e do código de transito, medidas de controle de tráfego com a elaboração de projetos de sinalização; executar atividades de
elaboração de requisitos técnicos básicos para aquisição e aplicação de materiais para sinalização; efetuar vistorias,
fiscalização e acompanhamento da implantação de sinalização; executar outras tarefas correlatas.

FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
Atribuições: descrição sintética: identificar os problemas de saúde comuns ocasionados por medicamentos, cosméticos,
saneantes e domissanitários, radiações, alimentos, zoonoses, condições do ambiente de trabalho e profissões ligadas a
saúde, relacionando-os com as condições de vida da População;
descrição detalhada: identificar as opiniões, necessidades e problemas da população relacionada ao uso indevido de produtos
de interesse da vigilância sanitária, ao exercício ilegal de profissões relacionadas com a saúde, ao controle sanitário dos alime
principais zoonoses; realizar e/ou atualizar o cadastro de estabelecimentos e profissionais de interesse da vigilância sanitária;
os estabelecimentos e produtos segundo o critério de risco epidemiológico; promover a participação de grupos da população (a
de bairros, entidades representantes e outros) no planejamento, controle e avaliação das atividades de vigilância sanitária; pa
programação de atividades de inspeção sanitária para estabelecimentos, produtos e serviços de interesse da vigilância sanitária
as prioridades definidas; participar na programação das atividades de colheita de amostras de produtos de interesse da vigilânc
(alimentos, água, medicamentos, cosméticos, saneantes, domissanitários e correlatos); realizar levantamento de produtos a
disponíveis e de maior consumo, bem como o comportamento das doenças veiculadas por alimentos, condições sani
estabelecimentos e o perfil da contaminação dos alimentos; realizar e/ou acompanhar inspeções de rotinas (programadas) e em
(surtos, reclamações, registros e outros) em estabelecimentos alimentares e outros de interesse da vigilância Sanitária;
inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal; realizar colheita de amostras de produtos de interesse da vigilância
com fins de análise fiscal, surtos e controle de rotina; participar da criação de mecanismos de notificação de casos e/ou surtos d
veiculadas por alimento e zoonoses; participar da investigação epidemiológica de doenças veiculadas por alimentos e zoonose
quando necessário medidas previstas em legislação sanitária vigente (intimações, infrações e apreensões); orientar respo
manipuladores de estabelecimentos quando da emissão dos autos/termos; validar a licença sanitária de estabelecimentos de m
epidemiológico, mediante aprovação das condições sanitárias encontradas por ocasião da inspeção; participar da ava
resultados das atividades desenvolvidas e do seu redirecionamento; participar na promoção de atividades de informações de de
a população, profissionais e entidades representantes de classe sobre temas da vigilância sanitária; executar atividade
administrativas relacionadas com execução de cadastro/arquivos e atendimento ao público; emitir relatórios técnicos e/ou
relativos a sua área de atuação; efetuar vistoria e fiscalização em estabelecimentos públicos, comerciais e industriais veri
condições gerais de higiene, limpeza de equipamentos, refrigeração, suprimento de água, instalações sanitárias, armazenagem
graus de deterioração de produtos perecíveis e condições de asseio; inspecionar imóveis antes de serem habitados, verificando
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físicas e sanitárias do local para assegurar as medidas profiláticas e de segurança necessárias, com o fim de obter alvará
estabelecimentos de saúde, salão de beleza e outros, verificando as condições gerais, de higiene, data de vencimento de medic
registro psicotrópicos; coletar para análise físico-química medicamentos e outros produtos relacionados a saúde; entreg
solicitado, notificações e correspondências diversas; executar outras tarefas correlatas.

FISCAL DE TRIBUTOS
Atribuições: descrição sintética: efetuar a fiscalização tributária, visando inibir a evasão fiscal, reprimir a fraude e estimular
o crescimento da receita municipal.
descrição detalhada: verificar a exatidão do recolhimento do tributo efetuado pelo contribuinte, através dos lançamentos cons
livros fiscais e guias de recolhimento; verificar e analisar documentos fiscais e contábeis em confronto com as escritas fiscal
verificar a atividade quanto o enquadramento na lista de serviços, base de cálculo e alíquota; efetuar a verificação da con
jurídica, consistindo no exame de documentos, coleta de dados (razão social, número, data, emissão, valor e C.M.C.), pa
implantação no sistema, e posterior comprovação da idoneidade e regularidade fiscal; efetuar exame de receitas não op
demonstradas nos resultados dos exercícios; efetuar levantamento socioeconômico (custo dos serviços e despesas operaci
estabelecimentos prestadores de serviços, no confronto com a receita declarada, para verificação de possível saldo credor
efetuar a fiscalização de impacto, consistindo na verificação de livros, notas fiscais, ordens de serviços e controle internos com a
de identificar infração à legislação tributária; efetuar a verificação em estabelecimento gráfico, quanto a autorização e con
documentos fiscais; manter plantão em estabelecimento de contribuintes para análise físico-quantitativo, com a finalidade de id
real produção de serviços; efetuar procedimento fiscal em atendimento a denúncia; efetuar notificação formal a contribuintes, p
esclarecimentos ou apresentar livros e documentos fiscais para o início ou no decorrer do procedimento fiscal; efetuar a ve
execução de medidas fiscais em contribuintes omissos a regularidades fiscais; efetuar a fiscalização volante para const
contribuintes em atividades sem o devido alvará e inscrição no cadastro de prestadores de serviços; verificar a integridade
cadastrais de contribuintes; efetuar diligências para desatualização de contribuintes desaparecidos, compreendendo a pes
sócios, busca de documentos fiscais e demais procedimentos administrativo-fiscais; efetuar a verificação dos bens do ativo p
existente, quanto aos lançamentos contábeis e documentos fiscais de aquisição, análise da evolução das imobilizações e au
capital no exercício; efetuar o planejamento e elaboração de programação fiscal para melhor atendimento e orientação de con
efetuar procedimento fiscal, objetivando detectar possível inadimplência (controle de guias sem movimento), com aprese
relatório; efetuar atendimento e orientação fiscal a contribuintes; participar em estudos, trabalhos, projetos ou serviços esp
envolvam o sistema tributário; efetuar informação, análise, relatório e parecer em processos de sua área de atuação; execu
tarefas correlatas.

FONOAUDIÓLOGO
Atribuições: descrição sintética: prestar assistência fonoaudiológica, para restauração da capacidade de comunicação dos pa
descrição detalhada: efetuar estudo de caso, avaliando as deficiências ligadas à comunicação oral e escrita do paciente,
realizando exames fonéticos, da linguagem, audiometria, gravação e outras técnicas próprias; estabelecer plano de
treinamento ou terapêutico, com base no prognóstico, determinando exercícios fonoarticulatórios, de respiração, motores,
etc.; programar, desenvolver e/ou supervisionar o treinamento de voz, fala, linguagem, expressão e compreensão do
pensamento verbalizado e outros, orientando e fazendo demonstração de respiração funcional, empostação de voz,
treinamento fonético, auditivo, de dicção e organização do pensamento em palavras para reeducar e/ou reabilitar o paciente;
emitir parecer quanto ao aperfeiçoamento ou à praticabilidade da reabilitação fonoaudiológica, empregando técnicas de
avaliação específicas para possibilitar a seleção profissional ou escolar; efetuar a avaliação audiológica procedendo a
indicação de aparelho auditivo, se necessário; avaliar pacientes no decorrer do tratamento, observando a evolução do
processo e promovendo os ajustes necessário na terapia adotada; promover a reintegração dos pacientes à família e a outros
grupos sociais; encaminhar pacientes, de acordo com o diagnóstico, a médicos especialistas, odontólogos, assistentes
sociais, psicólogos, escolas e outros profissionais ou instituições competentes; desenvolver um trabalho preventivo e curativo
às crianças e adultos que apresentarem problemas fonoaudiológicos, contribuindo para a melhoria e/ou recuperação; treinar
e supervisionar equipes auxiliares ou elementos da escola para que atuem em casos fonoaudiológicos onde a atuação direta
do profissional não for necessária; executar outras tarefas correlatas.

MÉDICO
Atribuições: descrição sintética: realizar tarefas inerentes à área de saúde pública.
descrição detalhada: efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de
tratamento para os diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva, terapêutico ou de
emergência, examinando o paciente, diagnosticando, prescrevendo tratamento, prestando orientações e solicitando
hospitalização, se necessário; requisitar, analisar e interpretar exames complementares de laboratório, para fins de
diagnóstico e acompanhamento clínico; manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnostica,
tratamento prescrito e evolução da doença; prestar atendimento em urgências clínicas, cirúrgicas e traumatológicas;
encaminhar pacientes para tratamento especializado quando for o caso; participar da formulação de diagnósticos de saúde
pública, realizando levantamento da situação dos serviços de saúde do município, identificando prioridades, para
determinação de programação a serem desenvolvidos; realizar avaliação periódica dos serviços prestados; participar dos
trabalhos de prevenção e controle de doenças transmissíveis em geral (programas de vigilância epidemiológica); opinar e
participar tecnicamente dos programas e atividades de assistência integral e saúde individual, bem como de grupos
específicos, particularmente, daqueles prioritários e de alto risco; participar da operacionalização do sistema de referência e
contra-referência do paciente nos diferentes níveis de atenção à saúde; participar de programas e atividades de educação
sanitária, visando à melhoria da saúde do indivíduo, da família e da comunidade; efetuar pesquisas na área, visando
contribuir para o aprimoramento da prestação dos serviços de saúde; participar das definições dos programas de atualização
e aperfeiçoamento das equipes, que atuam na área de saúde, fornecendo subsídios técnicos para a composição dos
conteúdos programáticos; participar de juntas médicas, avaliando a capacidade de pacientes, verificando suas condições de
saúde, emitindo laudos para admissão de servidores, concessão de licenças, aposentadorias, readaptações, emissão de
carteiras e atestados de sanidade física e mental; efetuar exames pré-admissionais, realizando o exame clínico, interpretando
resultados dos exames complementares de diagnóstico, comparando os resultados finais com as exigências psicossomáticas
de cada tipo de atividades, para permitir a seleção do trabalhador de acordo com as atividades que executará; executar
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exames periódicos de todos os servidores ou em especial daqueles expostos a maior risco de acidentes de trabalho ou
doenças profissionais, fazendo exame clínico e/ou interpretando os resultados de exames complementares para controlar as
condições de saúde dos mesmos e assegurar continuidade operacional e a produtividade; efetuar tratamento de urgência em
casos de acidentes de trabalho ou alterações agudas da saúde, orientando e/ou executando a terapia adequada, para
prevenir consequências mais graves ao trabalhador; avaliar em conjunto com outros profissionais, condições de insegurança,
visitando periodicamente os locais de trabalho, para sugerir medidas destinadas a remover ou atenuar os riscos existentes;
participar em conjunto com outros profissionais, da elaboração e execução de programa de proteção à saúde dos
trabalhadores, analisando em conjunto os riscos, as condições de trabalho, os fatores de insalubridade, de fadiga e outros,
para obter a redução de absenteísmo e a renovação de mão de obra; planejar e executar programas de treinamento das
equipes de atendimento de emergências, avaliando as necessidades e ministrando aulas, para capacitar o pessoal incumbido
de prestar primeiros socorros em casos de acidentes graves e catástrofes; participar de inquéritos sanitários, levantamentos
de doenças profissionais, lesões traumáticas e estudos epidemiológicos, elaborando e/ou preenchendo formulários próprios e
estudando os dados estatísticos, para estabelecer medidas destinadas a reduzir a morbidade e mortalidade decorrentes de
acidentes de trabalho, doenças profissionais e doenças de natureza não ocupacional; participar de atividades de prevenção
de acidentes, comparecendo a reuniões e assessorando em estudos e programas para reduzir as ocorrências de acidentes
de trabalho; executar outras tarefas correlatas.

NUTRICIONISTA
Atribuições: descrição sintética: planejar, coordenar e supervisionar serviços ou programas de nutrição e alimentação,
avaliando o estado de carências nutricionais da comunidade para elaboração de cardápios específicos.
descrição detalhada: planejar e elaborar cardápios em geral, baseando-se nos valores proteico-calóricos, no estudo dos
meios e técnicas de introdução de produtos mais nutritivos, respeitando os hábitos alimentares praticados e aceitação dos
alimentos; planejar a pauta de compra de gêneros alimentícios, necessários à composição dos cardápios; controlar a
estocagem, preparação, conservação e distribuição dos alimentos; assegurar a execução dos cardápios e armazenamento
dos produtos, conforme as orientações técnicas do programa de merenda escolar, através de cursos ofertados; garantir a
qualidade dos alimentos e serviços da área; comprar alimentos, materiais e utensílios de cozinha; pesquisar e estudar a
introdução de cardápios e de produtos in-natura, bem como sobre a estocagem e distribuição dos produtos; acompanhar e
avaliar a execução dos cardápios, assegurando uma alimentação de qualidade; desenvolver programas de educação
alimentar; desenvolver e apresentar estudos técnicos para a melhorias dos serviços; proceder visitas técnicas nas escolas
para fazer a supervisão dos serviços de alimentação; fazer reuniões para observar o nível de rendimento, habilidade, higiene
e aceitação dos alimentos pelos comensais, para racionalizar e melhorar o padrão técnico dos serviços; executar outras
tarefas correlatas

ODONTÓLOGO
Atribuições: descrição sintética: realizar tarefas inerentes à área de saúde pública odontológica.
descrição detalhada: prestar serviços odontológicos a clientela realizando exame da cavidade oral procedendo, se
necessário, restauração, extração de dentes irrecuperáveis, pulpotomia e pulpectomia, aplicação de selante cariostático,
aplicação tópica de flúor, tomada de radiografia intra-orais, profilaxia e polimento, tartarectomia, curativos, emergências e
demais procedimentos necessários ao tratamento, prevenção e promoção da saúde oral; promover educação sanitária na
comunidade proferindo palestras enfatizando a importância da saúde oral, orientando a maneira correta de escovação,
frequência e tipo de dieta e demais cuidados com a saúde bucal, visando a melhoria da saúde do indivíduo, família e
comunidade; coordenar e supervisionar as atividades desenvolvidas no consultório odontológico; supervisionar o controle de
material odontológico da unidade de saúde; supervisionar e orientar a esterilização, desinfecção e limpeza dos materiais e
instrumentais odontológicos; supervisionar a manutenção e conservação de instrumentais e equipamentos odontológicos da
unidade de saúde; participar de equipe multiprofissional efetuando treinamento de pessoal auxiliar, desenvolvendo programas
de saúde e participando das ações comunitárias, visando elevar os níveis de saúde da população; administrar e prescrever
medicamentos conforme a necessidade detectada; supervisionar e elaborar relatórios de atividade dos serviços prestados;
acompanhar a evolução do tratamento anotando dados específico em fichas individuais dos pacientes; participar de
comissões de prevenção e controle da infecção; participar de equipes de controle e avaliação dos serviços odontológicos;
executar, supervisionar e avaliar programas educativos preventivos nas unidades de saúde; realizar perícia odonto-
administrativa e fornecer atestados, licenças e laudos, sempre que requisitado; participação, formulação e execução de
levantamentos epidemiológicos no município; executar outras tarefas correlatas.

PROFESSOR
Atribuições: Descrição sintética: Exercer a docência na Rede Pública Municipal de Ensino, transmitindo os conteúdos
pertinentes de forma integrada, proporcionando ao aluno condições de exercer sua cidadania; Exercer atividades técnico-
pedagógicas que dão diretamente suporte às atividades de ensino; Planejar, coordenar, avaliar e reformular o processo
ensino/aprendizagem, e propor estratégias metodológicas compatíveis com os programas a serem operacionalizados;
Desenvolver o educando para o exercício pleno de sua cidadania, proporcionando a compreensão de co-participação e co-
responsabilidade de cidadão perante sua comunidade, município, estado e país, tornando-o agente de transformação social;
Gerenciar, planejar, organizar e coordenar a execução de propostas administrativo-pedagógicas, possibilitando o
desempenho satisfatório das atividades docentes e discentes.
Descrição detalhada: Planejar e ministrar aulas nos dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente
dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; Avaliar o rendimento dos alunos de
acordo com o regimento escolar; Informar aos pais e responsáveis sobre a frequência e rendimento dos alunos, bem como
sobre a execução de sua proposta pedagógica; Participar de atividades cívicas, sociais, culturais e esportivas; Participar de
reuniões pedagógicas e técnico-administrativas; Participar do planejamento geral da escola; Contribuir para o melhoramento
da qualidade do ensino; Participar da escolha do livro didático; Participar de palestras, seminários, congressos, encontros
pedagógicos, capacitações, cursos, e outros eventos da área educacional e correlatos; Acompanhar e orientar estagiários;
Zelar pela integridade física e moral do aluno; Participar da elaboração e avaliação de propostas curriculares; Elaborar
projetos pedagógicos; Participar de reuniões interdisciplinares; Confeccionar material didático; Realizar atividades extra-
classe em bibliotecas, museus, laboratórios e outros; Avaliar e participar do encaminhamento dos alunos portadores de
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necessidades especiais, para os setores específicos de atendimento; Selecionar, apresenta e revisa conteúdos; Participar do
processo de inclusão do aluno portador de necessidades especiais no ensino regular; Propiciar aos educandos, portadores
de necessidades especiais, a sua preparação profissional, orientação e encaminhamento para o mercado de trabalho;
Incentivar os alunos a participarem de concursos, feiras de cultura, grêmios estudantis e similares; Realizar atividades de
articulação da escola com a família do aluno e a comunidade; Orientar e incentiva o aluno para a pesquisa; Participar do
conselho de classe; Preparar o aluno para o exercício da cidadania; Incentivar o gosto pela leitura; Desenvolver a auto estima
do aluno; Participar da elaboração e aplicação do regimento da escola; Participar da elaboração, execução e avaliação do
projeto pedagógico da escola; Orientar o aluno quanto à conservação da escola e dos seus equipamentos; Contribuir para a
aplicação da política pedagógica do município e o cumprimento da legislação de ensino; Propor a aquisição de equipamentos
que venham favorecer às atividades de ensino aprendizagem; Planejar e realiza atividades de recuperação para os alunos de
menor rendimento; Analisar dados referentes à recuperação, aprovação, reprovação e evasão escolar; Participar de estudos
e pesquisas em sua área de atuação; Manter atualizados os registros de aula, frequência e de aproveitamento escolar do
aluno; Zelar pelo cumprimento da legislação escolar e educacional; Zelar pela manutenção e conservação do patrimônio
escolar; Apresentar propostas que visem a melhoria da qualidade de ensino; Participar da gestão democrática da unidade
escolar; Executar outras atividades correlatas

PSICÓLOGO
Atribuições: descrição sintética: realizar tarefas inerentes à psicologia em geral.
descrição detalhada: prestar atendimento psicológico à população, quer seja preventivo, informativo ou psicoterapêutico,
visando a promoção da saúde mental; prestar atendimento psicoterapêutico, individual ou grupal, levando-se em conta as
necessidades da demanda existente e da problemática especifica do cliente; avaliar, diagnosticar e emitir parecer técnico no
que se refere à acompanhamento e/ou atendimento do cliente; realizar encaminhamento de clientes para outros serviços
especializados em saúde mental; participar de programas de saúde mental, através de atividades com a comunidade,
visando o esclarecimento e co-participação; participar da elaboração de normas programáticas de técnicas, materiais e
instrumentos necessários à realização de atividades da área, visando dinamizar e padronizar serviços, para atingir objetivos
estabelecidos; participar de equipe multiprofissional em atividades de pesquisa e de projetos, de acordo com padrões
técnicos propostos visando incrementos, aprimoramento e desenvolvimento de áreas de trabalho do interesse da instituição;
participar de estudos e pesquisas epidemiológicas sobre incidência e a prevalência da doença mental; atuar no campo
educacional estudando sistemas de motivação da aprendizagem novos métodos de ensino, a fim de contribuir para o
estabelecimento de currículo escolares e técnicas de ensino adequados; colaborar com a apropriação, por parte dos
educadores, de conhecimento de psicologia que lhes sejam úteis na consecução crítica e reflexiva de seus papéis; elaborar e
executar procedimentos destinados ao conhecimento da relação professor-aluno, em situações escolares específicas,
visando a implementação metodológica da clientela, relevantes para o ensino, bem como suas condições de desenvolvimento
e aprendizagem; diagnosticar as necessidades de alunos atípicos dentro do sistema educacional e encaminhar aos serviços
de atendimento da comunidade, membros da instituição escolar que requeiram diagnóstico e tratamento de problemas
psicológicos específicos, cuja natureza transcenda a possibilidade de solução na escola; promover a reeducação de crianças
no caso de desajustamento escolar ou familiar; prestar orientação aos professores; efetuar o recrutamento, seleção,
treinamento, acompanhamento e avaliação de desempenho pessoal de testes e entrevistas a fim de fornecer dados utilizados
pela administração de pessoal; planejar, coordenar e/ou executar atividades de avaliação e orientação psicológica,
participando de programas de apoio pesquisando e implantando novas metodologias de trabalho; executar outras tarefas
correlatas.
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A N E X O I I - D O C O N T E Ú D O P R O G R A M Á T I C O

CONHECIMENTOS COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas em cada parágrafo,
inferências); Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e
consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e
denotativo).
Matemática: As quatro operações fundamentais; Cálculos e situações-problema envolvendo as quatro operações fundamentais; Números pares e
ímpares, antecessor e sucessor; Números naturais, inteiros, fracionários e decimais; Cálculos e situações-problema envolvendo números naturais,
inteiros, fracionários e decimais; Ordens crescente e decrescente, comparação de quantidades; Aproximações; Figuras geométricas planas e sólidos
geométricos; Unidades de medida: comprimento, capacidade, massa, tempo e volume; Noções de direção: norte, sul, leste e oeste, esquerda e direita,
para cima e para baixo; Noções de acaso: certeza ou impossível; Razão e proporção, Regra de três Simples; Sistema monetário brasileiro e
porcentagem; Sequência de números, figuras e letras; Sequências lógicas; Dados, tabelas, gráficos e suas interpretações.
Conhecimentos Gerais: Constituição Federal: Título I – Dos Princípios Fundamentais (Art. 1º ao 4º), Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais
(Art. 5º ao 17), Título III – Da Organização do Estado (Art. 18 e 19; Art. 29 e 30; Art. 37 ao 41).

CONHECIMENTOS COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas em cada parágrafo,
inferências); Comunicação, linguagem e variações linguísticas; Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia
Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica
(sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções sintáticas; Concordâncias nominal e verbal; Pontuação;
Uso dos porquês; Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e obras, figuras de linguagem.
Matemática: As quatro operações fundamentais; Comparações, arredondamentos, aproximações e estimativas; Cálculo algébrico; equações: de 1º e
2° graus com uma ou duas incógnitas, sistemas de equações de 1° grau; cálculos envolvendo monômios, polinômios e produtos notáveis; Conjuntos
numéricos: números naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais; Múltiplos e divisores de um número natural, MMC e MDC; Intervalos numéricos;
Potenciação, radiciação e fatoração; Operações entre conjuntos: união, interseção, diferença e complementar; Funções - constantes, afim, crescentes
e decrescentes; Gráficos de funções; Unidades de medida: comprimento, capacidade, massa, tempo e volume; Conversão de moedas e medidas;
Geometria plana - Ângulos opostos pelo vértice, formados por retas paralelas e uma transversal, complementares e suplementares, bissetriz;
Perpendicularidade, concorrência e paralelismo entre retas; Teoremas de Tales; Comprimento da circunferência; Cálculo de área: triângulos, retângulos
e círculos; medidas de superfícies; Geometria espacial - Sólidos geométricos; Cálculo de volume: prismas reto-retangulares, cilindro; Geometria
Analítica - Plano cartesiano, coordenadas no plano cartesiano, simetria no plano cartesiano, orientação no plano, no espaço e no tempo, Noções de
direção: norte, sul, leste e oeste, esquerda e direita, para cima e para baixo; Estatística – média, moda e mediana; Dados, tabelas, gráficos e suas
interpretações; Sequência de números, figuras e letras; Sequências lógicas; Probabilidade - certeza e impossibilidade, fenômenos aleatórios, espaço
amostral e evento; Eventos dependentes e independentes; Probabilidades da união e interseção; Grandezas direta e inversamente proporcionais;
Razão e proporção; Regra de três simples e composta; Matemática financeira - Sistema monetário brasileiro; Porcentagem; Juros simples; Resolução
de problemas.
Conhecimentos Gerais: Constituição Federal: Título I – Dos Princípios Fundamentais (Art. 1º ao 4º), Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais
(Art. 5º ao 17), Título III – Da Organização do Estado (Art. 18 e 19; Art. 29 e 30; Art. 37 ao 41), Título IV - Da Organização dos poderes (Art. 44 ao 75).
Lei n.º 8.429/1992 e Lei nº 14.230/21, - Lei de Improbidade Administrativa (Capítulo II e III); Lei n.º 12.527/2011 – Lei de Acesso à Informações. Lei n.º
10.048/2000 - Da prioridade de atendimento às pessoas; Lei n.º 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA (Disposições Preliminares e
Direitos Fundamentais; Lei n.º 4.657/1942 – Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro – LINDB (Art. 20 ao 30); Lei n.º 13.709/2018 – Lei Geral
de Proteção de Dados Pessoais – LGPD (Capítulo IV).

CONHECIMENTOS COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor, ideias centrais desenvolvidas em cada parágrafo,
inferências); Comunicação, linguagem e variações linguísticas; Funções da linguagem; Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e
coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de
palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções sintáticas; Sintaxe (coordenação e
subordinação); Concordâncias nominal e verbal; Regências Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de crase; Pontuação; Emprego do que e do
se; Uso dos porquês; Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e obras, figuras de linguagem.
Matemática: As quatro operações fundamentais; Comparações, arredondamentos, aproximações e estimativas; Conjuntos; operações entre conjuntos:
união, interseção, diferença e complementar; Resolução de problemas envolvendo operações entre conjuntos; Proposições lógicas simples e
compostas; Valor lógico; Falácias, analogias e silogismos; Princípios de identidade, de não Contradição e do terceiro excluído; Conectivos Lógicos;
Condições necessárias e suficientes; Negação, contra positiva e recíproca; Equivalências lógicas; Princípio da casa dos pombos; Relações; Funções -
afim e quadrática; Números reais; Múltiplos e divisores de um número natural, MMC e MDC; Intervalos reais; Sistemas lineares; Sequência de
números, figuras e letras; Geometria plana - triângulo Retângulo: relações e teorema de Pitágoras; Ângulos: opostos pelo vértice, formados por retas
paralelas e uma transversal, complementares e suplementares, bissetriz; Perpendicularidade, paralelismo; Teorema de Tales; Comprimento da
circunferência; Medidas de área; Cálculo de área: triângulos, quadriláteros e círculos; medidas de superfícies; Geometria espacial - Sólidos
geométricos; Cálculo de volume: prismas e cilindros; Medidas de volume; Geometria analítica - Plano cartesiano: coordenadas no plano cartesiano;
simetria no plano cartesiano; Estatística – média, moda e mediana; Dados, tabelas, gráficos e suas interpretações; Matemática financeira - juros
simples e compostos, porcentagem, sistema monetário brasileiro, conversões de moedas; Razão e proporção - Regra de três simples e composta,
Grandezas diretamente e inversamente proporcionais.
Conhecimentos Gerais: Constituição Federal: Título I – Dos Princípios Fundamentais (Art. 1º ao 4º), Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais
(Art. 5º ao 17), Título III – Da Organização do Estado (Art. 18 e 19; Art. 29 e 30; Art. 37 ao 41), Título IV - Da Organização dos poderes (Art. 44 ao 75).
Lei n.º 8.429/1992 e Lei nº 14.230/21, - Lei de Improbidade Administrativa (Capítulo II e III); Lei n.º 12.527/2011 – Lei de Acesso à Informações. Lei n.º
10.048/2000 - Da prioridade de atendimento às pessoas; Lei n.º 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA (Disposições Preliminares e
Direitos Fundamentais; Lei n.º 4.657/1942 – Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro – LINDB (Art. 20 ao 30); Lei n.º 13.709/2018 – Lei Geral
de Proteção de Dados Pessoais – LGPD (Capítulo IV).

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
AGENTE ADMINISTRATIVO
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Lei Orgânica do Município de Presidente Castelo Branco e suas atualizações. Lei nº 853/2012(Reestrutura o Plano de Carreira, Cargos e vencimentos
dos Servidores Ativos da Administração Direta do Poder Executivo do Município de Presidente Castelo Branco e suas alterações). Lei nº
770/2008(Dispõe sobre novo texto para o Estatuto Dos Servidores Públicos Civis Do Município de Presidente Castelo Branco e suas alterações).
Organizações: natureza, desenvolvimento, cultura e estrutura. Funções da Administração: planejamento, organização, direção e controle. Processo de
comunicação. Administração de pessoas: recrutamento, seleção, treinamento, desenvolvimento, motivação, liderança, delegação, cargos e salários.
Gestão da qualidade. Planejamento e nível organizacional: estratégico, tático e operacional. O ambiente e as organizações. Administração Financeira e
orçamentária: decisões de investimento, decisões de financiamento, orçamento, análise de projetos. Noções de administração pública. Princípios
fundamentais da administração pública. Poderes e deveres do administrador público. Improbidade administrativa. Servidores públicos.
Responsabilidade civil da administração pública. Controle da administração pública. Tipos e formas de controle. Atos administrativos: conceitos,
requisitos, atributos, classificação, espécies e invalidação, anulação, revogação e efeitos. Orçamento público. Processo legislativo.

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Lei Orgânica do Município de Presidente Castelo Branco e suas atualizações. Lei nº 853/2012(Reestrutura o Plano de Carreira, Cargos e vencimentos
dos Servidores Ativos da Administração Direta do Poder Executivo do Município de Presidente Castelo Branco e suas alterações). Lei nº
770/2008(Dispõe sobre novo texto para o Estatuto Dos Servidores Públicos Civis Do Município de Presidente Castelo Branco e suas alterações).
Legislação do SUS: Lei 8080/90; Lei 8142/90. Política Nacional de Atenção Básica. Regulamentação da profissão de Agente Comunitário de Saúde:
Decreto nº 3.189/1999, Lei nº 13.595/2018; Lei 14.536/2023. O trabalho do agente comunitário de saúde: competências e habilidades; conceito de
territorialização, área e microárea de abrangência. Acolhimento. Visita domiciliar: técnicas de levantamento das condições de vida e de saúde/doença
da população; identificar situações de risco existentes na residência, entornos e entre os moradores. Cadastramento familiar e territorial. Estratégia de
avaliação em saúde: conceitos, tipos, instrumentos e técnicas; Mapeamento da área e interpretação demográfica: identificação de situações de risco.
Indicadores epidemiológicos, socioeconômicos e culturais. Educação em saúde. Atuação intersetorial. Planejamento de ações; Ferramentas de
trabalho. Conhecimentos básicos e específicos sobre: problemas clínicos prevalentes na atenção primária à saúde; tuberculose; hanseníase; dengue;
chicungunya; zica vírus; hipertensão arterial; diabetes mellitus; diarreia; desidratação; programa nacional de melhoria do acesso e da qualidade na
atenção básica; infecções sexualmente transmissíveis, doenças infecciosas e infectocontagiosas, doenças parasitárias, COVID-19, nutrição ao longo
da vida; principais grupos de alimentos; processo saúde-doença e seus determinantes/condicionantes; saúde da criança; saúde integral de
adolescentes e jovens; saúde da mulher; saúde da gestante e aleitamento materno; doenças crônicas não transmissíveis, saúde do homem; saúde da
pessoa idosa; saúde mental; saúde ambiental. Programas e Políticas Públicas de Saúde: programa nacional de imunização e esquema vacinal; política
nacional de promoção da saúde: conceitos e estratégias; programa bolsa família; política nacional de educação popular em saúde. Cultura popular e
sua relação com os processos educativos. Noções de ética e cidadania. Violência doméstica em suas diferentes vertentes.

AGENTE DE ENDEMIAS
Lei Orgânica do Município de Presidente Castelo Branco e suas atualizações. Lei nº 853/2012(Reestrutura o Plano de Carreira, Cargos e vencimentos
dos Servidores Ativos da Administração Direta do Poder Executivo do Município de Presidente Castelo Branco e suas alterações). Lei nº
770/2008(Dispõe sobre novo texto para o Estatuto Dos Servidores Públicos Civis Do Município de Presidente Castelo Branco e suas alterações).
Legislação do SUS: Lei 8080/90. Lei 8142/90. Regulamentação da profissão de Agente de Combate a Endemias: Lei 14.536/2023; Lei Federal nº
13.595/2018. Política Nacional de Atenção Básica. Visita domiciliar; Avaliação das áreas de risco ambiental e sanitário; Vigilância epidemiológica e
noções básicas de epidemiologia, meio ambiente e saneamento. Dengue: diretrizes nacionais para a prevenção e controle de epidemias de dengue;
criadouros e depósitos; controle vetorial; controle mecânico; controle biológico; controle legal; controle químico; atribuições do ACE; equipamentos
utilizados no controle vetorial; equipamentos de proteção individual que devem ser utilizados durante a aplicação de inseticidas; armadilha de
oviposição. Educação em Saúde. Integração Atenção Básica e Vigilância em Saúde. Identificação de fatores de risco. Doenças infecciosas,
infectocontagiosas, parasitárias emergentes e reemergentes: raiva, febre maculosa, influenza, leptospirose, COVID-19. leishmaniose visceral e
tegumentar, dengue; chicungunya; zica vírus; malária, doença de Chagas; febre amarela; esquistossomose; filarioses, peste, tracoma, helmintíases
intestinais, sarampo; varicela. Antropozoonoses. Zoonoses. Noções de ética e cidadania;

AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Lei Orgânica do Município de Presidente Castelo Branco e suas atualizações. Lei nº 853/2012(Reestrutura o Plano de Carreira, Cargos e vencimentos
dos Servidores Ativos da Administração Direta do Poder Executivo do Município de Presidente Castelo Branco e suas alterações). Lei nº
770/2008(Dispõe sobre novo texto para o Estatuto Dos Servidores Públicos Civis Do Município de Presidente Castelo Branco e suas alterações).
Funções da Administração: planejamento, organização, direção e controle. Processo de comunicação. Administração de pessoas: recrutamento,
seleção, treinamento, desenvolvimento, motivação, liderança, delegação, cargos e salários. Gestão da qualidade. Administração de pessoas:
recrutamento, seleção, treinamento, desenvolvimento, motivação, liderança, delegação, cargos e salários. Arquivo e gestão de documentos.
Correspondência oficial. Noções de Administração Geral. Níveis organizacionais. Noções de Administração Financeira. Noções de gestão de materiais
e logística.

AUXILIAR DE CONTABILIDADE
Lei Orgânica do Município de Presidente Castelo Branco e suas atualizações. Lei nº 853/2012(Reestrutura o Plano de Carreira, Cargos e vencimentos
dos Servidores Ativos da Administração Direta do Poder Executivo do Município de Presidente Castelo Branco e suas alterações). Lei nº
770/2008(Dispõe sobre novo texto para o Estatuto Dos Servidores Públicos Civis Do Município de Presidente Castelo Branco e suas alterações).
Noções de Contabilidade Geral e de Custos: Estrutura Conceitual para Relatório Financeiro do Conselho Federal de Contabilidade. Princípios de
Contabilidade. Equação Fundamental do Patrimônio. Ativo, Passivo, Patrimônio Líquido, Receitas e Despesas: conceitos e classificação.
Demonstrações Contábeis Obrigatórias. Lei 6.404/1976 e alterações posteriores. Fatos Contábeis e Escrituração. Operações com Mercadorias e seus
impactos tributários: sistematização e contabilização. Balancete de verificação. Plano de Contas: contas de resultado e contas patrimoniais. Receitas e
Despesas: classificação e apuração de resultados. Terminologia básica, classificação e conceitos de Contabilidade de Custos. Critérios de Avaliação
dos Estoques. Métodos de Custeio. Noções de Contabilidade Aplicada ao Setor Público: Conceito, objeto, objetivos, princípios, regimes, campos de
aplicação. Receitas e Despesas públicas: conceitos, classificações oficiais e doutrinárias, regime de apuração, estágios de execução, variações
patrimoniais, restos a pagar. Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) - 10ª Edição. Plano de Contas Aplicado ao Setor Público
(PCASP). Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público. Noções de Administração Financeira e Orçamentária: Orçamento Público: Conceitos,
tipos, técnicas ou modelos de elaboração. Princípios Orçamentários. Instrumentos de Planejamento previstos na CF/1988: PPA, LDO e LOA. Ciclo
orçamentário: etapas de desenvolvimento da Lei Orçamentária Anual e vedações gerais ao ciclo orçamentário. Créditos adicionais: tipos, fontes e
condições para abertura. Normas gerais de direito financeiro: Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

AUXILIAR DE SECRETARIA
Lei Orgânica do Município de Presidente Castelo Branco e suas atualizações. Lei nº 853/2012(Reestrutura o Plano de Carreira, Cargos e vencimentos
dos Servidores Ativos da Administração Direta do Poder Executivo do Município de Presidente Castelo Branco e suas alterações). Lei nº
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770/2008(Dispõe sobre novo texto para o Estatuto Dos Servidores Públicos Civis Do Município de Presidente Castelo Branco e suas alterações).
Sistema Educacional Brasileiro: Lei Federal nº 9.394/1996 (LDB – Lei de Diretrizes e Bases) e suas alterações; O papel dos órgãos da educação;
Censo escolar; Gestão escolar e democrática: Princípios e importância; O Projeto Político Pedagógico da Escola; O Regimento Escolar; As funções e
atribuições do Conselho Escolar e o papel do sujeito que compõe a escola; As atribuições da direção escolar e da coordenação pedagógica; Função e
importância do Conselho de Classe; Organização administrativa e secretariado escolar: Tipos e métodos de arquivamento; Escrituração escolar:
Certificados, históricos, boletim, diploma, atas, matrícula, transferência, aproveitamento de estudos, equivalência de estudos, promoção, classificação e
reclassificação, diário de classe, registro e cadastro da vida funcional dos servidores da escola; Formas de documentação; Noções básicas de
administração: planejamento, organização, direção e controle; Uso da informática para arquivamento, escrituração e documentação; Redação de
correspondências oficiais: Manual de Redação da Presidência da República; Técnicas de atendimento ao público; Relações humanas no trabalho; Ética
profissional/Ética no setor público.

ENFERMEIRO
Lei Orgânica do Município de Presidente Castelo Branco e suas atualizações. Lei nº 853/2012(Reestrutura o Plano de Carreira, Cargos e vencimentos
dos Servidores Ativos da Administração Direta do Poder Executivo do Município de Presidente Castelo Branco e suas alterações). Lei nº
770/2008(Dispõe sobre novo texto para o Estatuto Dos Servidores Públicos Civis Do Município de Presidente Castelo Branco e suas alterações). Lei
8080/90. Lei 8142/90; Lei 7498/86. Anatomia, fisiologia, patologia, microbiologia, parasitologia, farmacologia e imunologia aplicados à enfermagem.
Semiologia e semiotecnica. Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem. Política Nacional de Atenção Básica. Núcleo de Apoio à Saúde da
Família: ferramentas para a gestão e o trabalho cotidiano. Visita domiciliar: detecção de fatores de risco ambientais e sociais, orientações e condutas.
Enfermeiro como mediador de conflitos. Educação em saúde: prevenção, promoção e autocuidado. Educação continuada e permanente. Imunização:
calendário vacinal em vigência, vias de administração, doses, contraindicação; acondicionamento e rede de frios. Biossegurança nas Ações de Saúde.
Resíduos sólidos de saúde e legislação vigente. Central de material e esterilização (CME). Saúde da criança. Saúde integral de adolescentes e jovens.
Saúde da mulher. Saúde da gestante e aleitamento materno, orientações sobre aleitamento e uso de medicamentos e outras substâncias. Saúde do
homem. Saúde da pessoa idosa. Saúde mental. Estratégia Nacional para Prevenção e Atenção à Obesidade Infantil. Atenção Integrada às doenças
prevalentes na infância (AIDIPI). Assistência de enfermagem no pré-natal de baixo risco. Sistematização da Assistência de Enfermagem. Aprazamento
de medicação: interações farmacológicas e fármaco nutricionais. Gerência de enfermagem: dimensionamento, escalas e organização do trabalho na
atenção primária, secundária, terciária e hospitalar. Interpretação de exames e condutas de enfermagem. Hipertensão, diabetes, dislipidemias.
Doenças infectocontagiosas, infecciosas e parasitárias. Feridas: classificações e tratamentos. Fisiopatologia, cuidado e condutas de enfermagem
referente a doenças que acometem os sistemas que compõe o corpo humano. Enfermagem em: vigilância sanitária, vigilância epidemiológica e
vigilância em saúde do trabalhador. Epidemiologia e saúde coletiva. Enfermagem hospitalar em: urgência e emergência, centro cirúrgico, clínica
cirúrgica; clínica médica; clínica pediátrica e unidade de terapia intensiva. Atenção ao parto, cuidados com o recém-nascido, pós-parto e promoção do
aleitamento materno. Atenção à saúde do recém-nascido a termo. Reanimação do recém-nascido ≥34 semanas em sala de parto: Diretrizes da
Sociedade Brasileira de Pediatria. Reanimação do Prematuro < 34 semanas em sala de parto: Diretrizes da Sociedade Brasileira de Pediatria.
Recomendações para Assistência ao Recém-Nascido na sala de parto de mãe com COVID-19 suspeita ou confirmada: Sociedade Brasileira de
Pediatria. Biossegurança hospitalar. Prevenção de infecção hospitalar. Isolamento.

ENGENHEIRO CIVIL
Lei Orgânica do Município de Presidente Castelo Branco e suas atualizações. Lei nº 853/2012(Reestrutura o Plano de Carreira, Cargos e vencimentos
dos Servidores Ativos da Administração Direta do Poder Executivo do Município de Presidente Castelo Branco e suas alterações). Lei nº
770/2008(Dispõe sobre novo texto para o Estatuto Dos Servidores Públicos Civis Do Município de Presidente Castelo Branco e suas alterações).
Conhecimento e procedimentos de construção de estradas de rodagem, vias públicas, obras de abastecimento de água, drenagem, irrigação e
saneamento urbano e rural. Sistemas de formas para as fundações e elementos da superestrutura (pilares, vigas e lajes). Fundações superficiais e
profundas. Lajes. Telhados com telhas cerâmicas, telhas de fibrocimento e telhas metálicas. Isolantes térmicos para lajes e alvenaria.
Impermeabilização. Processos de aprovação de projetos, qualidade e segurança de obras, vistorias, perícias, avaliações, arbitramentos e laudos
técnicos. Normas e documentação técnica, processos licitatórios de obras e serviços de engenharia, infração a normas e posturas municipais,
desmembramentos, loteamentos, abertura de ruas. Noções de estruturas, saneamento e meio ambiente (redes de esgoto, estação de tratamento de
esgoto, lagoas de estabilização, abastecimento de água, limpeza urbana - acondicionamento, coleta, transporte, destinação final do lixo). Poluição do
meio ambiente. Arquitetura e urbanismo. Geologia e geotécnica. Materiais de construção, técnicas de construção, organização de canteiro de obras,
solos. Planejamento, Orçamentação e Controle de Projetos e Obras. Patologia na Construção Civil. NBR 9050:2021 e alterações. NBR 6118 –
estruturas de concreto; NBR 6120 – cargas; NBR 15575 – desempenho de edificações. NR-18 e NR-35. Mecânica dos solos. Projeto e
dimensionamento de estruturas de concreto, metálicas e madeira. Planejamento e gerenciamento de obras. Elaboração de orçamento e composição de
custos unitários. Cronograma físico-financeiro e curva abc de serviços. Curva s. Tecnologia bim. Noções sobre a lei de licitações. Licitações: conceitos
e princípios; modalidades de licitação; fases da licitação; contratação direta; governança nas contratações públicas; plano de contratações anual;
estudo técnico preliminar; termo de referência; matriz de riscos; contratos administrativos: conceitos e características; deveres do gestor e fiscal de
contrato. Inexecução contratual; extinção dos contratos; sanções administrativas; responsabilidade civil nos contratos administrativos.

FISCAL DE OBRAS E POSTURAS
Lei Orgânica do Município de Presidente Castelo Branco e suas atualizações. Lei nº 853/2012(Reestrutura o Plano de Carreira, Cargos e vencimentos
dos Servidores Ativos da Administração Direta do Poder Executivo do Município de Presidente Castelo Branco e suas alterações). Lei nº
770/2008(Dispõe sobre novo texto para o Estatuto Dos Servidores Públicos Civis Do Município de Presidente Castelo Branco e suas alterações).
Leitura e interpretação de Projetos arquitetônicos. Leitura e interpretação de Instalações prediais. Leitura e interpretação de Orçamento de obras.
Leitura e interpretação de Canteiro de obras. Orçamento e composição de custos, levantamento de quantitativos, planejamento e controle físico-
financeiro. Sondagem Geológica. Levantamento Planialtimétrico. Especificação de materiais. Estudos de viabilidade técnico-financeira. Controle
ambiental das edificações (térmico, acústico e luminoso). Projetos complementares – especificação de materiais e serviços, dimensionamento básico e
compatibilização. Entrega de projetos, de obra e serviços executados; Fidelidade de execução; Medição dos serviços executados; Ajuste de projeto aos
imprevistos; Controle de qualidade dos materiais empregados e serviços executados. Especificações de serviços e materiais. Características e
propriedades dos materiais de construção.

FISCAL DE TRIBUTOS
Lei Orgânica do Município de Presidente Castelo Branco e suas atualizações. Lei nº 853/2012(Reestrutura o Plano de Carreira, Cargos e vencimentos
dos Servidores Ativos da Administração Direta do Poder Executivo do Município de Presidente Castelo Branco e suas alterações). Lei nº
770/2008(Dispõe sobre novo texto para o Estatuto Dos Servidores Públicos Civis Do Município de Presidente Castelo Branco e suas alterações).
Noções de Direito Constitucional: Os Poderes do Estado e suas funções; Formas de Estado; Formas e sistemas de governo; Teoria Geral da
Constituição; Controle de constitucionalidade no Direito Brasileiro; Princípios fundamentais da Constituição da República Federativa do Brasil; Direitos e
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Garantias Fundamentais; Organização do Estado Brasileiro; Organização dos Poderes; Finanças Públicas; Ordem econômica e Financeira; Direitos das
minorias e inclusão social. Noções de Direito Administrativo: Administração Pública: espécies, formas e características; Princípios da Administração
Pública; Teoria geral da função pública; Espécies de regimes jurídicos, sua natureza e características; O servidor público e a Constituição Federal de
1988; Regime jurídico da licitação e dos contratos; Administração: análise da legislação; Obrigatoriedade, dispensa, inexigibilidade e vedação de
licitação; Procedimentos, anulação e revogação; Modalidades de licitação; Teoria geral do Ato Administrativo: conceitos, classificação, espécies,
elementos, requisitos e atributos do ato administrativo; Poderes administrativos; Controle da Administração Pública: espécie de controle e suas
características; seus efeitos na prestação dos serviços públicos; Controle da Administração Pública: conceito, tipos, forma - controle externo, controle
interno, controle parlamentar, controle social, controle jurisdicional; Responsabilidade Civil da Administração. Direito Tributário: Conceito de Direito
Tributário; Princípios do Direito Tributário; Normas gerais tributárias; Obrigação tributária: elementos constitutivos e espécies; Fato gerador; Sujeitos
ativos e passivos; Crédito tributário: natureza, lançamento, suspensão, extinção e exclusão; Sistema Tributário Nacional: Princípios constitucionais
tributários; Repartição constitucional de competências tributárias; Fundos de Participação; Limitações ao poder de tributar e Renúncias de receitas;
Impostos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; Administração tributária; Processo tributário; Prescrição e decadência;
Competência; Vigência; Solidariedade; Capacidade tributária; Domicílio; Responsabilidade; Dívida ativa. Noções de Direito Civil: A empresa, o
empresário e o estabelecimento empresarial; Nome empresarial; Empresário individual; Sociedades empresárias e simples: conceito, ato constitutivo,
personalidade jurídica, contrato social, classificação e tipos de sociedades, direitos, deveres e responsabilidades dos sócios, administração e gerência;
Sociedade limitada; Sociedades por ações; Registro público de empresas; Contratos comerciais: compra.

FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
Lei Orgânica do Município de Presidente Castelo Branco e suas atualizações. Lei nº 853/2012(Reestrutura o Plano de Carreira, Cargos e vencimentos
dos Servidores Ativos da Administração Direta do Poder Executivo do Município de Presidente Castelo Branco e suas alterações). Lei nº
770/2008(Dispõe sobre novo texto para o Estatuto Dos Servidores Públicos Civis Do Município de Presidente Castelo Branco e suas alterações).
Noções de Microbiologia e Biossegurança. Conceitos básicos de Análises Clínicas. Vigilância Epidemiológica. Sistema Nacional de Vigilância Sanitária.
Serviços de Profilaxia e Política Sanitária. Inspeção: aspectos gerais, finalidade, etapas e tipos de inspeção. Normas de inspeção de estabelecimentos
onde sejam comercializados, distribuídos ou fabricados alimentos. Coleta de amostras de gêneros alimentícios para análise em laboratório. Boas
práticas de manipulação alimentar. Normas de inspeção de estabelecimentos de saúde. Legislação Sanitária.

FONOAUDIÓLOGO
Lei Orgânica do Município de Presidente Castelo Branco e suas atualizações. Lei nº 853/2012(Reestrutura o Plano de Carreira, Cargos e vencimentos
dos Servidores Ativos da Administração Direta do Poder Executivo do Município de Presidente Castelo Branco e suas alterações). Lei nº
770/2008(Dispõe sobre novo texto para o Estatuto Dos Servidores Públicos Civis Do Município de Presidente Castelo Branco e suas alterações).
Audiologia Clínica e Ocupacional. Terapia fonoaudiológica em TEA. Desenvolvimento do sistema auditivo. Desenvolvimento e aquisição de linguagem.
Anatomia e fisiologia dos órgãos da fala, voz, audição e linguagem. Motricidade Orofacial. Sistemas e processos de comunicação: órgãos
responsáveis. Fonética e Fonologia. Patologias fonoaudiológicas: conceito, etiologia, tratamento. Psicomotricidade: teoria, técnicas em terapias
psicomotoras. Aspectos neurológicos ligados a linguagem: estruturas, processos neurológicos envolvidos na fala, voz, audição e linguagem. Alterações
da linguagem de origem neurológica. Gagueira na criança e no adulto. Reabilitação fonoaudiológica. Afasias, displasias, disfemias, afonia e disfonia,
disartria, dislalias, disortografias, dislexias, disgrafias, discalculias, atrasos de linguagem por transtornos. Voz: avaliação; classificação; diagnóstico
clínico; alterações vocais; orientação e higiene vocal. Saúde Pública: saúde escolar. Código de Ética do Fonoaudiólogo. Lei nº 6.965/81 e suas
alterações (Dispõe sobre a regulamentação da profissão de Fonoaudiólogo, e determina outras providências). Lei nº 8.112/90 e 8080/90 e suas
atualizações.

MÉDICO
Lei Orgânica do Município de Presidente Castelo Branco e suas atualizações. Lei nº 853/2012(Reestrutura o Plano de Carreira, Cargos e vencimentos
dos Servidores Ativos da Administração Direta do Poder Executivo do Município de Presidente Castelo Branco e suas alterações). Lei nº
770/2008(Dispõe sobre novo texto para o Estatuto Dos Servidores Públicos Civis Do Município de Presidente Castelo Branco e suas alterações). PNAN
(Política Nacional de Alimentação e Nutrição), PNAE (Alimentação Escolar), e Estratégia Amamenta e Alimenta Brasil. Código de Ética do Nutricionista
(Resolução CFN nº 599/2018).Lei nº 8.234/91 (Regulamenta a profissão de Nutricionista e determina outras providências). Rotulagem nutricional e
legislação sanitária aplicada aos alimentos. Nutrição básica: nutrientes: conceito, classificação, funções, requerimentos, recomendações e fontes
alimentares. Aspectos clínicos da carência e do excesso. Dietas não convencionais. Aspectos antropométricos, clínico e bioquímico da avaliação
nutricional. Avaliação nutricional: métodos diretos e indiretos de avaliação nutricional. Técnicas de medição. Avaliação do estado e situação nutricional
da população. Nutrição no Ciclo da Vida – da Gestação ao Envelhecimento. Modificações físicas, químicas e biológicas dos alimentos. Enfermidades
transmitidas pelos alimentos. Técnica Dietética; Tecnologia de Alimentos; Produção de Alimentos; Microbiologia dos Alimentos; Toxicologia de
Alimentos; Contaminações de Alimentos; Doenças Transmitidas por Alimentos; Controle de Qualidade; Higiene de Alimentos. Sistema de segurança
alimentar e nutricional.

NUTRICIONISTA
Lei Orgânica do Município de Presidente Castelo Branco e suas atualizações. Lei nº 853/2012(Reestrutura o Plano de Carreira, Cargos e vencimentos
dos Servidores Ativos da Administração Direta do Poder Executivo do Município de Presidente Castelo Branco e suas alterações). Lei nº
770/2008(Dispõe sobre novo texto para o Estatuto Dos Servidores Públicos Civis Do Município de Presidente Castelo Branco e suas alterações). PNAN
(Política Nacional de Alimentação e Nutrição), PNAE (Alimentação Escolar), e Estratégia Amamenta e Alimenta Brasil. Código de Ética do Nutricionista
(Resolução CFN nº 599/2018).Lei nº 8.234/91 (Regulamenta a profissão de Nutricionista e determina outras providências). Rotulagem nutricional e
legislação sanitária aplicada aos alimentos. Nutrição básica: nutrientes: conceito, classificação, funções, requerimentos, recomendações e fontes
alimentares. Aspectos clínicos da carência e do excesso. Dietas não convencionais. Aspectos antropométricos, clínico e bioquímico da avaliação
nutricional. Avaliação nutricional: métodos diretos e indiretos de avaliação nutricional. Técnicas de medição. Avaliação do estado e situação nutricional
da população. Nutrição no Ciclo da Vida – da Gestação ao Envelhecimento. Modificações físicas, químicas e biológicas dos alimentos. Enfermidades
transmitidas pelos alimentos. Técnica Dietética; Tecnologia de Alimentos; Produção de Alimentos; Microbiologia dos Alimentos; Toxicologia de
Alimentos; Contaminações de Alimentos; Doenças Transmitidas por Alimentos; Controle de Qualidade; Higiene de Alimentos. Sistema de segurança
alimentar e nutricional.

ODONTÓLOGO
Lei Orgânica do Município de Presidente Castelo Branco e suas atualizações. Lei nº 853/2012(Reestrutura o Plano de Carreira, Cargos e vencimentos
dos Servidores Ativos da Administração Direta do Poder Executivo do Município de Presidente Castelo Branco e suas alterações). Lei nº
770/2008(Dispõe sobre novo texto para o Estatuto Dos Servidores Públicos Civis Do Município de Presidente Castelo Branco e suas alterações).
Fundamentos da Odontologia: Anatomia dental e da cavidade oral, Histologia e fisiologia bucal. Epidemiologia das doenças bucais no Brasil. Índices
epidemiológicos específicos em saúde bucal. Controle de infecção cruzada, EPI, esterilização e desinfecção. Saúde Pública: organização dos Serviços



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELO
BRANCO - PR

Edital de Abertura n.º 01.01/2025 – PMPCB Página 43 de 48

de Saúde no Brasil - SUS: legislação, princípios, diretrizes, estrutura e características. Indicadores de saúde, sistema de notificação e de vigilância
epidemiológica e sanitária. Restaurações Dentárias. Materiais restauradores e Materiais protetores do complexo dentino-pulpar. Métodos preventivos:
educação em saúde, tratamento restaurador atraumático, adequação do meio, selantes, restaurações preventivas, uso de fluoretos em Odontologia.
Cariologia: características clínicas das lesões de cárie, prevenção, tratamento, prevalência e incidência, microrganismos cariogênicos, diagnóstico da
atividade de cárie. Estética em odontologia. Periodontia e Endodontia. Urgências e Emergências em Odontologia: Manejo de urgências e emergências
odontológicas, Anestesia local e técnicas de sedação. Prática Clínica Supervisionada: Atendimento clínico integrado, Manejo de casos clínicos
variados, Aplicação prática das técnicas aprendidas. Atendimento de pacientes com necessidades especiais. Farmacologia e terapêutica em
Odontologia: anticoagulantes, analgésicos, anti-inflamatórios, antimicrobianos, sedativos, interações medicamentosas. Anestesiologia: indicações e
contraindicações dos anestésicos locais em Odontologia, técnicas de anestesia, doses. Diagnóstico e Patologia Oral, Câncer Bucal, prevenção,
diagnóstico e conduta, lesões cancerizáveis. Ética em Odontologia. Código de Ética Odontológica (Resolução CFO nº 118/2012, atualizada pela nº
145/2014).

PROFESSOR
Lei Orgânica do Município de Presidente Castelo Branco e suas atualizações. Lei nº 853/2012(Reestrutura o Plano de Carreira, Cargos e vencimentos
dos Servidores Ativos da Administração Direta do Poder Executivo do Município de Presidente Castelo Branco e suas alterações). Lei nº
770/2008(Dispõe sobre novo texto para o Estatuto Dos Servidores Públicos Civis Do Município de Presidente Castelo Branco e suas alterações). As
concepções de educação infantil e anos iniciais: currículo, função social da escola, papel do aluno, papel do professor, princípios metodológicos,
avaliação, instrumento de acompanhamento da aprendizagem do aluno. A organização do trabalho pedagógico. Gestão democrática e as instâncias
colegiadas. Gestão escolar. Principais autores em pedagogia, educação e ensino. Psicologia do desenvolvimento e aprendizagem. Concepção e
princípios metodológicos de alfabetização e letramento. Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva; Estrutura,
funcionamento dos diversos níveis e modalidades de ensino. Formação continuada; planejamento e plano na área da educação; objetivos
educacionais; seleção e organização dos conteúdos curriculares. Prática educativa e sociedade. Bullying, perturbação e intimidação no ambiente
escolar. Educação inclusiva. Ética docente. Tendências pedagógicas. Processo de ensino e aprendizagem. Ação didática; relação professor e aluno.
Metodologia do ensino: língua portuguesa, matemática, ciência, história, geografia. História do Brasil; literatura brasileira; operações fundamentais
(adição, subtração, multiplicação, divisão); Tecnologia e educação. Educação inclusiva. Lei nº 9394/96 e suas alterações - Diretrizes e Bases da
Educação Nacional. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica. Lei nº 8069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente. Plano Nacional
de Educação em Direitos Humanos – 2007 e suas alterações. BNCC (Base Nacional Comum Curricular).

PSICÓLOGO
Lei Orgânica do Município de Presidente Castelo Branco e suas atualizações. Lei nº 853/2012(Reestrutura o Plano de Carreira, Cargos e vencimentos
dos Servidores Ativos da Administração Direta do Poder Executivo do Município de Presidente Castelo Branco e suas alterações). Lei nº
770/2008(Dispõe sobre novo texto para o Estatuto Dos Servidores Públicos Civis Do Município de Presidente Castelo Branco e suas alterações).
Política de Saúde Mental: Reforma psiquiátrica no Brasil, nova lógica assistencial em saúde mental: superação do modelo asilar, processo de trabalho
nos serviços substitutivos ao hospital psiquiátrico, reabilitação psicossocial, clínica da subjetividade, compreensão do sofrimento psíquico,
interdisciplinaridade; garantia dos direitos de cidadania aos portadores de sofrimento psíquico; Inserção dos Centros de Atenção Psicossocial - CAPS
no contexto político de redemocratização do país e nas lutas pela revisão dos marcos conceituais das formas de atenção e de financiamento das ações
de saúde mental; Bases legais de sustentação para o credenciamento e financiamento dos CAPS pelo SUS; características e estratégias de atuação
dos CAPS, Residências Terapêuticas, Projeto terapêutico singular, acolhimento, clínica ampliada e matriciamento; Visitas domiciliares e outras formas
de busca do paciente, atenção à família; características e estratégias de atuação no SUS; Os modelos de atenção e o fazer dos psicólogos; Campo e
núcleo na área da psicologia, Desafios para o fortalecimento da psicologia no SUS: a produção referente a formação e a inserção profissional;
Fundamentos da psicopatologia geral; Transtornos mentais e critérios diagnósticos; Teorias e técnicas psicoterápicas; Teorias da personalidade;
Diferentes abordagens teóricas (Análise do Comportamento, Psicanálise, Terapia Cognitiva Comportamental, Humanismo, Gestalt, etc.); Assistência
integral às pessoas em situação de risco: violência contra a criança, adolescente, mulher e idoso; Envelhecimento e subjetividade; Fundamentos
básicos das intervenções grupais; grupo Operativo: conceito e panorama teórico, fenômenos do grupo, singularidades das relações grupais,
enquadramento, metodologia, intervenções e manejo; Psicodinâmica do trabalho; Psicologia na saúde do trabalhador; Álcool, tabagismo, crack, outras
drogas e redução de danos; Projeto Terapêutico Singular, Apoio Matricial, Clínica Ampliada; Elaboração de documentos: parecer, laudo psicológico,
atestado, declaração, relatório e relatório multiprofissional; Registro de documentos; prontuários e pareceres; Código de ética Profissional; Notas
técnicas sobre atualizações em função da COVID-19 e atendimento online, sobre a utilização das mídias sociais; Testes psicológicos; Recrutamento e
seleção; Treinamento e Desenvolvimento;

SECRETÁRIO ESCOLAR
Lei Orgânica do Município de Presidente Castelo Branco e suas atualizações. Lei nº 853/2012(Reestrutura o Plano de Carreira, Cargos e vencimentos
dos Servidores Ativos da Administração Direta do Poder Executivo do Município de Presidente Castelo Branco e suas alterações). Lei nº
770/2008(Dispõe sobre novo texto para o Estatuto Dos Servidores Públicos Civis Do Município de Presidente Castelo Branco e suas alterações).
Sistema Educacional Brasileiro: Lei Federal nº 9.394/1996 (LDB – Lei de Diretrizes e Bases) e suas alterações; Atribuições dos entes federados na
organização política da educação, criação dos Sistemas Educacionais e dos Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional; O papel dos órgãos da
educação; Censo escolar; Gestão escolar e democrática: Princípios e importância; O Projeto Político Pedagógico da Escola; O Regimento Escolar; As
funções e atribuições do Conselho Escolar e o papel do sujeito que compõe a escola; A importância da relação comunidade/escola; Eleição para
diretor(a) escolar; As atribuições da direção escolar e da coordenação pedagógica; Função e importância do Conselho de Classe; Organização
administrativa e secretariado escolar: Tipos e métodos de arquivamento; Escrituração escolar: Certificados, históricos, boletim, diploma, atas, matrícula,
transferência, aproveitamento de estudos, equivalência de estudos, promoção, classificação e reclassificação, diário de classe, registro e cadastro da
vida funcional dos servidores da escola; Formas de documentação; Noções básicas de administração: planejamento, organização, direção e controle;
Uso da informática para arquivamento, escrituração e documentação; Redação de correspondências oficiais: Manual de Redação da Presidência da
República; Técnicas de atendimento ao público; Relações humanas no trabalho; Ética profissional/Ética no setor público.

TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Lei Orgânica do Município de Presidente Castelo Branco e suas atualizações. Lei nº 853/2012(Reestrutura o Plano de Carreira, Cargos e vencimentos
dos Servidores Ativos da Administração Direta do Poder Executivo do Município de Presidente Castelo Branco e suas alterações). Lei nº
770/2008(Dispõe sobre novo texto para o Estatuto Dos Servidores Públicos Civis Do Município de Presidente Castelo Branco e suas alterações). Lei
8080/90. Lei 814290; Lei 7498/86. Ética e legislação profissional. Farmacologia aplicada à enfermagem. Noção de interação medicamentosa e
interação fármaco nutricional. Prontuário do paciente: admissão, anotação de enfermagem, alta, óbito. Sinais vitais: técnica de verificação e parâmetros
de referência nos diferentes ciclos da vida. Assistência de enfermagem ao exame físico. Assistência de enfermagem aos pacientes graves e
agonizantes e preparo do corpo pós-morte. Tratamento e assistência de enfermagem em: clínica médica, emergências, clínica médico cirúrgica, centro
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cirúrgico, pediatria, psiquiatria, ginecologia e obstetrícia, unidade de terapia intensiva, neonatologia. Recomendações para a assistência à gestante e
puérpera com Covid-19. Insegurança Alimentar na Atenção Primária à Saúde: Identificação dos domicílios e organização da Rede. Estratégia Nacional
para Prevenção e Atenção à Obesidade Infantil; Doenças infecciosas, infectocontagiosas e parasitárias. Imunização: calendário vacinal em vigência,
vias de administração, doses, contraindicação; acondicionamento e rede de frios. Procedimentos técnicos relacionados ao conforto e à segurança do
paciente: higiene, massagem de conforto, posições para exames, transporte do paciente e paciente terminal. Técnicas básicas: banho de
leito/aspersão, medicação, coleta de material para exames, curativo, crioterapia e termoterapia, nebulização, oxigenoterapia e sondagens. Saúde da
mulher ao longo do ciclo vital, câncer de mama e de útero, planejamento familiar. Gestação, parto, puerpério e amamentação. Controle de infecção
hospitalar: central de material e esterilização (CME); Biossegurança. Resíduos sólidos de saúde e legislação vigente; Política Nacional de
Humanização; Normas e Diretrizes da Estratégia Saúde da Família.

TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL
Lei Orgânica do Município de Presidente Castelo Branco e suas atualizações. Lei nº 853/2012(Reestrutura o Plano de Carreira, Cargos e vencimentos
dos Servidores Ativos da Administração Direta do Poder Executivo do Município de Presidente Castelo Branco e suas alterações). Lei nº
770/2008(Dispõe sobre novo texto para o Estatuto Dos Servidores Públicos Civis Do Município de Presidente Castelo Branco e suas alterações).
Atividades de esterilização e desinfecção. Cárie dentária. Cariostáticos. Diagnóstico em saúde bucal. Exame clínico das estruturas bucais. Flúor,
composição e aplicação. Higiene dentária. Levantamentos epidemiológicos. Materiais dentários, forradores e restauradores. Materiais, equipamento e
instrumentais odontológicos. Noções de anatomia bucal, fisiologia e oclusão dentária. Noções de cirurgia, endodontia, radiologia e terapêutica clínica.
Odontologia integral. Periodontia. Posições, passos e técnicas de trabalho. Princípios de simplificação e desmopolização em odontologia. Principais
lesões dos tecidos molese duros e câncer bucal. Prevenção em saúde bucal. Processo saúde/doença. Restaurações (classe I, II, III, IV e V). Selantes
oclusais. Semiologia. Comportamento em serviço público. Relações Interpessoais

TÉCNICO EM RH
Lei Orgânica do Município de Presidente Castelo Branco e suas atualizações. Lei nº 853/2012(Reestrutura o Plano de Carreira, Cargos e vencimentos
dos Servidores Ativos da Administração Direta do Poder Executivo do Município de Presidente Castelo Branco e suas alterações). Lei nº
770/2008(Dispõe sobre novo texto para o Estatuto Dos Servidores Públicos Civis Do Município de Presidente Castelo Branco e suas alterações).
Recrutamento e seleção de Pessoal: Admissão de Pessoal; Compensação de Pessoal; Desligamento de Pessoal. Políticas de Gestão de RH;
Treinamento e Desenvolvimento de pessoas. Psicologia organizacional e do trabalho. Tratamento constitucional dos servidores públicos. Sistema de
Informação de Recursos Humanos: Conceitos de sistema de informação de recursos humanos; Organização e controle de dados de pessoal;
Desenvolvimento de Recursos Humanos e educação corporativa; Comunicação corporativa e trabalho em equipe; Elementos da comunicação e suas
técnicas; Comunicação corporativa e sua importância; Trabalho em equipe e suas características; Relações humanas e conflito: Noções de relações
humanas; Tipos de conflito e sua gestão; Organização do ambiente de trabalho para prevenção de conflitos.
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A N E X O I I I - D O C R O N O G R A M A D E E X E C U Ç Ã O

DAS IMPUGNAÇÕES

Prazo para protocolização de impugnação em face do edital de abertura 10/07/2025 a 14/07/2025

DAS ISENÇÕES

Período para solicitação de isenção da taxa de inscrição 14/07/2025 a 20/07/2025

Divulgação do deferimento das solicitações de isenção 22/07/2025

Período para recurso contra o indeferimento das isenções 23/07/2025 a 24/07/2025

Homologação das isenções 24/07/2025

DAS INSCRIÇÕES

Período para solicitação de inscrição 14/07/2025 a 26/08/2025

Período para juntada de laudo médico (PcD & Condição Especial) e autodeclaração (AFRO) 14/07/2025 a 26/08/2025

Prazo final para pagamento da taxa de inscrição 27/08/2025

Divulgação do deferimento da inscrição 28/08/2025

Período para recurso contra o indeferimento da inscrição 29/09/2025 a 01/09/2025

Homologação das inscrições 02 /09/2025

DA PROVA OBJETIVA

Divulgação do horário e local de aplicação da prova 09/09/2025

Aplicação da prova objetiva 14/09/2025

Divulgação do gabarito preliminar e do caderno de questões. 15/09/2025

Período para recurso contra o gabarito preliminar e caderno de questões 16/09/2025 a 17/09/2025

Divulgação do parecer dos recursos deferidos contra o gabarito preliminar. 08/10/2025

Divulgação do resultado preliminar da prova objetiva. 08/10/2025

Divulgação das folhas de respostas da prova objetiva. 08/10/2025

Período para recurso contra resultado preliminar da prova objetiva. 09/10/2025 a 10/10/2025

Divulgação do resultado definitivo da prova objetiva 15/10/2025

DO PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO

Convocação para o procedimento de heteroidentificação 15/10/2025

Aplicação do procedimento de heteroidentificação (Entrevista online) 19/10/2025

Resultado Preliminar da Procedimento de heteroidentificação 22/10/2025

Período para recurso contra o resultado preliminar 23/10/2025 a 24/10/2025

Resultado Definitivo do procedimento de heteroidentificação 29/10/2025

DA PROVA DE TÍTULOS

Convocação para prova de títulos 29/10/2025

Período para cadastramento da titulação (formulário online) 30/10/2025 a 05/11/2025

Resultado preliminar da prova de títulos 19/11/2025

Período para recurso contra o resultado preliminar 21/11/2025 a 24/11/2025

Resultado definitivo da prova de títulos 27/11/2025

DA PROVA PRÁTICA

Convocação para prova prática 29/10/2025

Aplicação da prova prática 09/11/2025

Resultado preliminar da prova prática 19/11/2025

Período para recurso conta o resultado preliminar 21/11/2025 a 24/11/2025

Resultado definitivo da prova prática 27/11/2025

DA CLASSIFICAÇÃO

Divulgação do resultado final e classificação 27/11/2025

Período para recurso contra o resultado final e classificação 28/11/2025 a 01/12/2025

DA HOMOLOGAÇÃO

Homologação do resultado final e classificação 04/12/2025
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O cronograma apresentado trata-se de uma projeção para execução das atividades inerentes ao Concurso Público do Município de
Presidente Castelo Branco, Estado do Paraná, podendo as datas sofrerem alterações segundo as necessidades da banca
examinadora e do ente público promovente.
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A N E X O I V – F O R M U L Á R I O D E A U T O D E C L A R A Ç Ã O
P A R A C A N D I D A T O S A F R O D E S C E N D E N T E

A M A D E E X E C U Ç Ã O

Eu, _____________________________________________________________,

Portador(a) da Carteira de RG n.º ___________________________, inscrito no

CPF sob o nº ___________________________, DECLARO que sou

____________ (preto(a) ou pardo(a), para o fim específico de concorrer as vagas

reservadas para Afrodescendentes do Concurso Público promovido pelo

Município de Presidente Castelo Branco, Estado do Paraná, aberto por intermédio

do edital n.º 01.01/2025, conforme assegura a Lei Estadual n.º 14.274/2003.

Estou ciente que, se for detectada falsidade desta declaração, estarei sujeito às

penalidades legais, inclusive de eliminação deste concurso, em qualquer fase, e

de anulação de minha nomeação (caso tenha sido nomeado e/ou empossado)

após procedimento administrativo regular, em que sejam resguardados o direito

ao contraditório e a ampla defesa.

_______________, _____ de __________________ de ______.

__________________________________
Assinatura do Candidato

OBS 1: Este documento DEVERÁ ser PREENCHIDO, ASSINADO e JUNTADO pelo candidato no endereço eletrônico
da Fundação FAFIPA www.fundacaofafipa.org.br, em campo específico para tal finalidade disponível durante o prazo de
solicitação de inscrição.

OBS 2: A foto a ser anexada em conjunto com a
autodeclaração, deverá ser COLORIDA, sem a utilização
de filtros, maquiagens, corretivos e afins.
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OBS 3: A foto deverá seguir os parâmetros de enquadramento definidos ao lado:


